
Ano XIII - N° 638 -  Matinhos, 28 de Março de 2013

Atos do Poder Executivo

LEI 1589/2013
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS
MUNICIPAIS Nº 1.420/2011, 1.430/2011 E 1.016/2006
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Art. 1º Fica alterado o artigo 16 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 16. A estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Matinhos compõe-se dos seguintes
órgãos subordinados à Chefia do Poder Executivo:
I – GABINETE DO PREFEITO
II – PROCURADORIA-GERAL
III – OUVIDORIA
IV – SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
VII – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
VIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
IX – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
X – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
XI – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
HABITAÇÃO, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS,
AGRICULTURA E PESCA
XII – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
XIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
XIV – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”
Art. 2º Ficam alterados o título do Capítulo II do Título
IV e o artigo 20 da Lei Municipal nº 1.420/2011, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO II
DO GABINETE DO PREFEITO
Art. 20. O Gabinete do Prefeito fica constituído com a
seguinte estrutura:
1. Chefia de Gabinete
2. Assessoria Jurídica
3. Assessoria Parlamentar
4. Assessoria Especial de Relações com os
Conselhos Municipais e Terceiro Setor
5. Diretoria de Gabinete
5.1. Departamento Administrativo
5.1.1. Divisão de Apoio Administrativo
5.1.1.1. Setor de Atendimento ao Gabinete do Prefeito
5.1.1.2. Setor de Atendimento ao Gabinete do Vice-
Prefeito
5.1.1.3. Setor de Expediente e Apoio Administrativo
5.1.1.4. Setor de Acompanhamento, Controle e

Publicação dos Atos Oficiais
6. Diretoria de Comunicação Social
6.1. Departamento de Comunicação
6.1.1. Divisão de Comunicação e Imprensa
6.1.1.2. Setor de Comunicação Social
6.1.1.3. Setor de Cerimonial
6.1.2. Divisão de Desenvolvimento de Site e Design”
Art. 3º Ficam alterados o título do Capítulo III do Título
IV e o artigo 21 da Lei Municipal nº 1.420/2011, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO III
DA PROCURADORIA-GERAL
Art. 21. A Procuradoria-Geral fica constituída com a
seguinte estrutura:
1. Procuradoria-Geral
1.1. Departamento Administrativo
2. Diretoria Judicial
2.1. Setor de Execuções Fiscais
2.2. Setor de Processos Judiciais em Geral
3. Diretoria Administrativa
3.1. Setor de Processos Administrativos
3.2. Setor de Suporte Jurídico em Licitações
4. Diretoria de Apoio Jurídico Interno
4.1. Setor de Processos Disciplinares e Sindicâncias
4.2. Setor de Apoio Jurídico em Recursos Humanos”
Art. 4º Ficam alterados o título do Capítulo IV do Título
IV e o artigo 22 da Lei Municipal nº 1.420/2011, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO IV
DA OUVIDORIA
Art. 22. A Ouvidoria fica constituída com a seguinte
estrutura:
1. Ouvidoria
1.1. Divisão de Atendimento aos Munícipes
1.2. Setor de Apoio Administrativo”
Art. 5º Ficam alterados o título do Capítulo V do Título
IV e o artigo 23 da Lei Municipal nº 1.420/2011, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO V
DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
Art. 23. A Secretaria de Controle Interno fica
constituída com a seguinte estrutura:
1. Secretaria de Controle Interno
1.2. Setor de Apoio Administrativo
2. Assessoria Jurídica
3. Controladoria de Fiscalização Financeira, Contábil
e Orçamentária
4. Controladoria de Auditoria
5. Controladoria de Avaliação de Gestão”
Art. 6º Fica alterado o artigo 24 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 24. A Secretaria Municipal de Administração fica
constituída com a seguinte estrutura:
1. Secretaria Municipal de Administração
2. Diretoria Geral
3. Diretoria Administrativa
3.1. Divisão de Documentos, Protocolo e Arquivo
3.1.1. Setor de Protocolo e Documentação
3.1.2. Setor de Arquivo Público
3.2. Divisão de Patrimônio
3.3. Divisão de Apoio Administrativo e Manutenção do
Paço Municipal
4. Diretoria de Recursos Humanos
4.1. Departamento de Administração de Pessoal
4.2. Divisão de Seleção, Admissão e Movimentação
de Pessoal e de Prestação de Contas
4.2.1. Setor de Seleção, Admissão e Movimentação
de Pessoal
4.2.2. Setor de Prestação de Contas
4.3. Divisão da Folha de Pagamento
4.3.1. Setor de Controle de Freqüência e Consignação
4.3.2. Setor de Processamento e Consolidação da
Folha de Pagamento
4.4. Divisão de Avaliação, Capacitação e Processos
Disciplinares
5. Diretoria de Compras
5.1. Departamento de Compras
5.1.1. Divisão de Cotação de Preços e Cadastro de
Fornecedores
5.1.2. Divisão de Controle de Contratos, Pedidos de
Empenho e Compras
5.2. Departamento de Almoxarifado
5.2.1. Setor de Recebimento e Distribuição de
Mercadorias
5.2.2. Setor de Controle de Estoque
6. Diretoria de Licitações
6.1. Departamento de Licitações
6.1.1. Divisão de Elaboração de Processos Licitatórios
6.1.1.1. Setor de Elaboração de Editais
6.1.1.2. Setor de Elaboração de Homologações,
Contratos e Atas de Registro de Preços
6.1.1.3. Setor de Publicações e Assinaturas
6.1.1.4. Setor de Arquivos de Processos Licitatórios
6.1.2. Divisão de Execução, Julgamento e Adjudicação
dos Certames Licitatórios
7. Diretoria de Tecnologia da Informação
7.1. Divisão de Gerenciamento de Redes
7.2. Divisão de Programação
7.3. Divisão de Manutenção de Hardware
7.4. Divisão de Suprimentos, Suporte aos Usuários e
Treinamento em Informática”
Art. 7º Fica alterado o item 1 do artigo 25 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
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seguinte redação:
“1. Secretaria Municipal de Finanças”
Art. 8º Fica alterado o item 1 do artigo 26 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“1. Secretaria Municipal de Planejamento”
Art. 9º Fica alterado o artigo 27 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 27. A Secretaria Municipal de Assistência Social
fica constituída com a seguinte estrutura:
1. Secretaria Municipal de Assistência Social
2. Diretoria Geral
3. Diretoria Jurídica
3.1. Departamento Administrativo da Diretoria Jurídica
4. Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira e
de Proteção Básica e Especial
4.1. Departamento Administrativo e Financeiro
4.1.1. Divisão Administrativa e Financeira
4.1.1.1. Setor de Coordenação de Pessoal e de
Transporte
4.1.1.2. Setor de Coordenação Financeira, Cotações
e Compras
4.2. Departamento de Manutenção
4.2.1. Divisão de Manutenção
4.3. Departamento de Proteção Social Básica
4.3.1. Divisão de Serviços, Programas e Projetos
Sócio-Assistenciais de Proteção Social Básica
4.3.2. Divisão de Programas Profissionalizantes
4.3.2.1. Setor de Coordenação do Centro Comunitário
Profissionalizante (CCP)
4.3.3. Divisão de Controle e Concessão de Benefícios
Sócio-Assistenciais
4.3.3.1. Setor de Coordenação de Benefícios
4.3.4. Divisão de Assistência ao Idoso
4.3.4.1. Setor de Coordenação do Centro de
Convivência do Idoso – Bom Retiro
4.3.4.2. Setor de Coordenação do Centro de
Convivência do Idoso – Costa Azul
4.3.4.3. Setor de Coordenação do Centro de
Convivência do Idoso – Tabuleiro
4.4. Departamento dos Centros de Referência de
Assistência Social
4.4.1. Divisão de Controle de Programas/Projetos
Sócio-Assistenciais
4.4.1.1. Setor de Coordenação do Centro de Referência
de Assistência Social (CRAS) – Albatroz
4.4.1.2. Setor de Coordenação do Centro de Referência
de Assistência Social (CRAS) – Mangue Seco
4.4.1.3. Setor de Coordenação do Centro de Referência
de Assistência Social (CRAS) – Tabuleiro
4.5. Departamento de Proteção Social Especial
4.5.1. Divisão de Coordenação de Serviços, Programas
e Projetos de Proteção Social Especial
4.5.2. Divisão de Coordenação do Centro de Referência
Especializado da Assistência Social (CREAS)
4.5.3. Divisão de Média Complexidade
4.5.3.1. Setor de Coordenação de Programas de Média
Complexidade - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI) – Mangue Seco
4.5.3.2. Setor de Coordenação de Programas de Média

Complexidade - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI) – Perequê
4.5.3.3. Setor de Coordenação de Programas de Média
Complexidade - Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil (PETI) – Tabuleiro
4.5.3.4. Setor de Coordenação de Programas de Média
Complexidade – Medidas Sócio Educativas
4.5.3.5. Setor de Coordenação de Programas de Média
Complexidade – Atenção às Vitimas de Abuso e
Exploração Sexual
4.5.4. Divisão de Alta Complexidade
4.5.4.1. Setor de Coordenação de Programas de Alta
Complexidade
4.6. Departamento de Garantia de Direitos Sócio-
Assistenciais à Infância e Juventude
4.6.1. Divisão de Coordenação de Amparo a Crianças,
Adolescentes e Jovens”
Art. 10. Ficam alterados o título do Capítulo X do Título
IV e o artigo 28 da Lei Municipal nº 1.420/2011, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO X
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
Art. 28. A Secretaria Municipal de Defesa Social fica
constituída com a seguinte estrutura:
1. Secretaria Municipal da Defesa Social
2. Diretoria Geral
2.1. Departamento Financeiro e Convênios
2.1.1. Divisão de Licitação e Compras
2.1.1.1. Setor de Cotação de Preços e Controle de
Contratos
2.1.2. Divisão de Atendimento e Serviços aos
Munícipes
2.1.2.1. Setor de Serviços de Convênio Estadual –
Junta Militar
2.1.2.2. Setor de Serviços de Convênio Estadual –
Instituto de Identificação
2.1.2.3. Setor de Serviços de Convênio Estadual –
Detran/PR
2.2. Departamento de Trânsito
2.2.1. Divisão de Controle de Documentação de
Veículos
2.2.2. Divisão de Engenharia de Tráfego
2.2.2.1. Setor de Sinalização
2.2.3. Divisão de Controle de Fundos de Trânsito
2.2.3.1. Setor de Análise de Infrações e Julgamento
de Recursos de Infrações de Trânsito
3. Corregedoria da Guarda Civil Municipal
4. Ouvidoria da Defesa Social
5. Diretoria da Guarda Civil Municipal
5.1. Coordenadoria da Defesa Civil
5.2. Departamento Administrativo
5.2.1. Divisão Administrativa
5.2.1.1. Setor de Coordenação de Pessoal
5.2.2. Divisão de Transporte e Manutenção Predial e
de Veículos
5.2.3. Divisão de Inspeção de Equipes e Segurança
Patrimonial
5.2.3.1. Setor de Inspeção de Equipes da Guarda
Municipal – 1
5.2.3.2. Setor de Inspeção de Equipes da Guarda
Municipal – 2

5.2.3.3. Setor de Inspeção de Equipes da Guarda
Municipal – 3
5.2.3.4. Setor de Inspeção de Equipes da Guarda
Municipal – 4
5.2.3.5. Setor de Inspeção de Equipes da Guarda
Municipal – 5
5.2.3.6. Setor de Monitoramento”
Art. 11. Fica alterado o artigo 29 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 29. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes fica constituída com a seguinte estrutura:
1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes
2. Diretoria Geral
3. Diretoria Administrativa
3.1. Departamento de Sistemas Digitais
3.1.1. Setor de Educação e Informação Eletrônica
3.2. Departamento Administrativo
3.2.1. Divisão de Recursos Humanos
3.2.2. Divisão de Manutenção de Prédios Escolares
3.2.3. Divisão de Coordenação do Transporte Escolar
3.2.4. Divisão de Merenda Escolar
3.3. Departamento de Coordenação Financeira e de
Planejamento
3.3.1. Setor de Compras, Cotações de Preços e
Controle de Contratos
3.3.2. Setor de Planejamento e Controle do FUNDEB
4. Diretoria de Ensino, Cultura e Esportes
4.1. Departamento de Ensino Pedagógico
4.1.1. Divisão de Educação Infantil
4.1.2. Divisão de Ensino Fundamental e de Educação
de Jovens e Adultos
4.1.3. Divisão de Ensino Especial
4.2. Departamento de Documentação e Legislação
Escolar
4.3. Departamento de Ensino Integral
4.4. Departamento de Cultura
4.4.1. Divisão de Desenvolvimento de Projetos Culturais
4.4.1.1. Setor de Atividades Culturais
4.5. Departamento de Esportes
4.5.1. Divisão de Projetos Esportivos Educacionais
4.6. Departamento de Atividades Esportivas para
Adultos e Idosos
4.6.1. Divisão de Projetos Especiais de Atividades
Esportivas para os Munícipes
4.6.1.1. Setor de Eventos e Atividades Esportivas”
Art. 12. Fica alterado o item 1 do artigo 30 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Habitação,
Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca”
Art. 13. Fica alterado o item 1 do artigo 31 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“1. Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Urbano”
Art. 14. Fica alterado o artigo 32 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 32. A Secretaria Municipal de Saúde fica
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constituída com a seguinte estrutura
1. Secretaria Municipal de Saúde
2. Diretoria Geral
3. Diretoria Especial de Avaliação da Atenção à Saúde
4. Diretoria de Relações Institucionais e Comunitárias
5. Diretoria Técnica Administrativa e Financeira
5.1. Divisão Administrativa
5.1.1. Setor de Recursos Humanos da Secretaria de
Saúde
5.1.2. Setor de Compras, Almoxarifado, Controle de
Contratos e Convênios
5.2. Divisão de Controle e Gestão do Fundo Municipal
de Saúde
5.3. Divisão de Planejamento Monitoramento e
Avaliação em Saúde
5.3.1. Setor de Auditoria, Controle, Regulação e
Avaliação
5.3.2. Setor de Informações em Saúde
5.4. Divisão de Transportes
5.4.1. Setor de Transporte e Manutenção de Veículos
6. Diretoria de Assistência à Saúde
6.1. Departamento de Atenção Básica;
6.1.1. Divisão de Estratégia de Saúde da Família
(ESF)
6.1.2. Divisão de Vigilância em Saúde
6.1.2.1. Setor de Vigilância Sanitária
6.1.2.2. Setor de Vigilância Epidemiológica e
Monitoramento de Agravos Agudos e Crônicos
6.1.2.3. Setor de Vigilância Ambiental e Saúde do
Trabalhador
6.1.3. Divisão de Programas de Saúde
6.2. Departamento de Atenção Secundária
6.2.1. Setor de Coordenação do CAPS
6.2.2. Setor de Assistência Farmacêutica
6.2.3. Setor de Gestão do Laboratório Municipal
6.2.4. Setor de Reabilitação e Apoio Terapêutico
6.2.5. Setor de Agendamento e Tratamento Fora do
Domicílio
7. Diretoria Hospitalar
7.1. Departamento de Atendimento UPA/SAMU
7.2. Departamento de Gestão Hospitalar – HNSN
7.2.1. Divisão Administrativa Hospitalar
7.2.1.1. Setor de Manutenção, Limpeza, Lavanderia
e Almoxarifado do HNSN
7.2.1.2. Setor de Recursos Humanos do HNSN
7.2.2. Divisão de Nutrição e Dietética
7.2.3. Divisão Enfermagem
7.3. Departamento Clínico e de Apoio a Serviços
Médico
7.2.1. Divisão de Apoio a Serviços Médicos
7.3.1.1. Setor de Raios-X
7.3.1.2. Setor de Farmácia Hospitalar”
Art. 15. Fica alterado o artigo 33 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 33. A Secretaria Municipal de Turismo e
Desenvolvimento Econômico fica constituída com a
seguinte estrutura:
1. Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Econômico
2. Diretoria Geral

3. Diretoria de Turismo
3.1. Departamento de Incentivo ao Turismo,
Informações Turísticas, Estudos e Pesquisas
3.1.1. Divisão de Coordenação Turística
3.1.2. Divisão de Gerenciamento do Terminal
Rodoviário
3.1.2.1. Setor de Serviços Administrativos
3.2. Departamento de Promoção de Eventos,
Propaganda e Marketing
4. Diretoria de Desenvolvimento Econômico
4.1. Departamento de Indústria e Comércio em Geral
4.1.1. Divisão de Planejamento Estratégico, Gerencial
e de Captação de Recursos Turísticos
4.2. Departamento Administrativo e Financeiro
4.2.1. Divisão de Coordenação Administrativa,
Financeira e Planejamento
4.2.2. Divisão de Controle e Gestão do Fundo
Municipal de Turismo”
Art. 16. Fica alterado o título do Capítulo I do Título V
da Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“CAPÍTULO I
DO GABINETE DO PREFEITO”
Art. 17. Fica criado o Artigo 38-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 38-A. Ao Departamento Administrativo compete:
1. realizar atendimento das demandas internas e
controle de ligações telefônicas;
2. assegurar o arquivamento de documentos do
Gabinete;
3. providenciar requisição de materiais para viagens
e serviços;
4. providenciar passagens, seguros e as respectivas
prestações de contas referentes a viagens realizadas
por membros do Gabinete;
5. assegurar a logística da agenda do Prefeito;
6. preparar relatórios e atas;
7. executar as atividades de apoio administrativo
necessárias ao funcionamento do Gabinete;
8. receber, selecionar, registrar, classificar, expedir,
arquivar e conservar correspondências, documentos
e processos;
9. executar as atividades referentes à requisição,
recepção, guarda, distribuição e controle do estoque
do material de consumo, bem como receber e manter
controle do material permanente do Gabinete;
10. Atender pessoas, verificar o assunto a ser tratado,
para prestar as informações necessárias ou
encaminhar às áreas responsáveis;
11. outras atividades correlatas.”
Art. 18. Fica criado o Artigo 38-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 38-B. À Divisão de Apoio Administrativo compete:
1. preparar relatórios e atas;
2. executar as atividades de apoio administrativo
necessárias ao funcionamento do Gabinete;
3. receber, selecionar, registrar, classificar, expedir,
arquivar e conservar correspondências, documentos
e processos;
4. executar as atividades referentes à requisição,
recepção, guarda, distribuição e controle do estoque

do material de consumo, bem como receber e manter
controle do material permanente do Gabinete;
5. Atender pessoas, verificar o assunto a ser tratado,
para prestar as informações necessárias ou
encaminhar às áreas responsáveis;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 19. Fica criado o Artigo 43-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 43-A. Ao Departamento de Comunicação
compete:
1. planejar, desenvolver e coordenar formas de
comunicação que expressem para outras instituições,
os fundamentos básicos do Plano de Governo e as
atividades desenvolvidas pelo Executivo Municipal;
2. promover o relacionamento entre o Poder Executivo
e a imprensa e intermediar as relações de ambos,
inclusive, na divulgação de informações jornalísticas
e no atendimento às solicitações dos profissionais
dos veículos de comunicação;
3. contribuir para a consolidação de uma identidade
e imagem positivas do órgão perante a sociedade;
4. assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito e demais
integrantes da instituição em assuntos relacionados
à comunicação institucional e, em especial, nos
contatos e entrevistas à imprensa;
5. planejar e coordenar projetos, produtos e atividades
jornalísticas voltadas para os públicos interno e
externo;
6. planejar e coordenar a edição e distribuição de
publicações institucionais destinadas aos públicos
interno e externo;
7. planejar e coordenar a produção de vídeos
institucionais;
8. manter arquivos de fotos, vídeos e de demais
materiais de interesse do Município que contribuam
para a preservação da memória da Instituição;
9. manter arquivo do material jornalístico produzido e
distribuído à imprensa e do seu aproveitamento pelos
veículos de comunicação;
10. coordenar a produção e a distribuição das matérias
jornalísticas à imprensa;
11. coordenar a seleção do noticiário publicado na
imprensa, de interesse do Município, e disponibilizá-
lo ao público interno e externo;
12. supervisionar a divulgação do cerimonial das
solenidades realizadas no âmbito da Administração
Municipal que contém com a participação do Prefeito;
13. coordenar a divulgação das solenidades oficiais,
que envolvam o Gabinete do Prefeito, assim como do
cerimonial de visitas de altas personalidades;
14. coordenar o site oficial da Prefeitura Municipal;
15. coordenar as modificações no conteúdo e
atualizações periódicas no site da Prefeitura;
16. coordenar a criação de projetos e desenvolvimento
de interfaces gráficas de acordo com um briefing;
17. outras atividades correlatas.”
Art. 20. Fica alterado o artigo 48 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 48. À Procuradoria-Geral do Município compete:
1. representar o Município judicialmente e
extrajudicialmente;
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2. exercer as atividades de consultoria e
assessoramento ao Poder Executivo;
3. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
4. elaborar e revisar minutas de projetos de leis, de
decretos e portarias, além de outros atos
administrativos de competência do Poder Executivo;
5. propor ação direta de inconstitucionalidade,
mediante expressa autorização do Prefeito Municipal;
6. redigir e fundamentar juridicamente os vetos do
Prefeito Municipal aos projetos de lei;
7. propor ação civil pública;
8. proceder com exclusividade a cobrança judicial da
dívida ativa;
9. apreciar os atos técnico-legislativos elaborados pela
Administração Municipal;
10. editar súmulas de uniformização administrativa;
11. elaborar pareceres normativos administrativos;
12. fazer-se representar, sob pena de nulidade do ato,
nas sindicâncias e processos administrativos em todas
as suas fases e nos julgamentos de processos
licitatórios;
13. receber e apurar denúncias relativas ao
desempenho dos servidores públicos municipais;
14. elaborar estudos sobre o comportamento ético do
funcionalismo público municipal, não tipificados como
infração disciplinar, para fins de normatização;
15. oferecer consultoria às Secretarias Municipais
sobre os procedimentos a serem adotados em casos
de infração disciplinar ou ética;
16. redigir, rever ou vistar, previamente à sua
assinatura, expedição ou publicação, sob nulidade de
pleno direito, com base nos dados ou informações
constantes dos respectivos expedientes, as certidões
de natureza especial, previamente definidas pelo
Prefeito Municipal, os decretos declaratórios de
utilidade pública para fins de desapropriação e os atos
administrativos solicitados pelo Prefeito Municipal ou
pelos Secretários Municipais, quando se tratar de
assuntos de natureza jurídica de interesse da
administração pública municipal;
17. cooperar com o Estado na prestação de assistência
jurídica aos comprovadamente carentes de recursos
econômico-financeiros do Município, na defesa do
consumidor e dos direitos do homem e do cidadão;
18. propor procedimentos e rotinas administrativas,
com vistas à obtenção de maior eficiência e segurança
do serviço público municipal;
19. coordenar os trabalhos da Procuradoria no tocante
aos aspectos funcionais, administrativos e no controle
de pessoal;
20. controlar os contratos firmados pela Procuradoria-
Geral, mantendo-os em arquivo e sob
acompanhamento de sua execução;
21. atestar a execução dos contratos firmados, para
após, encaminhar à contabilidade para fins de
pagamento;
22. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos de consolidação de compras e
licitação, encaminhando as requisições de compras

devidamente assinadas pelos responsáveis e com as
devidas especificações;
23. dar apoio às diretorias, divisões e setores da
Procuradoria;
24. receber e verificar,sob o aspecto jurídico,os
pedidos de capacitação de pessoal;
25. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos jurídicos de consolidação de folha
de pagamento, geração de horas extras e descontos;
26. presidir o Conselho Gestor do Fundo Especial da
Procuradoria Geral do Município de Matinhos –
FEPGM;
27. delegar as competências que lhe são atribuídas
e pleitear remoções, a seu critério;
28. outras atividades correlatas.”
Art. 21. Fica alterado o artigo 49 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 49. Ao Departamento Administrativo compete:
1. dar suporte administrativo à Procuradoria;
2. desempenhar atividades de nível estrutural
intermediário, relacionadas ao planejamento,
organização e supervisão de tarefas que envolvam
funções de suporte técnico e administrativo às
unidades organizacionais da Procuradoria Geral, com
atuação nas áreas de controle processual,
documental, informação e instrução de processos;
3. supervisionar a elaboração e conferência de
documentos relativos às atividades da Procuradoria
Geral, bem como o controle do andamento dos
processos administrativos e judiciais, em especial as
atividades de protocolo, preparo, classificação, registro
e arquivamento de processos e o preparo das pautas
de audiências;
4. exercer outras atividades de natureza e grau de
complexidade similares, que venham a ser
determinadas pela autoridade superior;
5. realizar o levantamento das necessidades de
compras da Procuradoria Geral, realizando a
especificação do objeto, da forma mais detalhada
possível;
6. realizar cotações prévias de preços junto a
fornecedores em relação aos objetos requisitados pela
Procuradoria, com as devidas especificações;
7. controlar a frequência e ausência dos servidores;
8. manter controle das escalas de férias;
9. controlar a execução de horas extras coletando as
assinaturas dos responsáveis;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 22. Fica alterado o artigo 50 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 50. À Diretoria Judicial compete:
1. substituir, juntamente com o Prefeito, o Procurador-
Geral nas suas ausências e impedimentos;
2. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
3. elaborar minutas de projetos de leis, de decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;

4. elaborar pareceres normativos administrativos;
5. organizar e acompanhar a tramitação dos
processos judiciais em geral, dentre eles os cíveis,
fiscais e trabalhistas;
6. elaborar petições iniciais, contestações, recursos
e petições em geral e acompanhar os processos junto
aos respectivos órgãos jurisdicionais;
7. representar o Município, mediante procuração
forense, em todas as ações em que o mesmo e seus
órgãos figurem como autores ou réus junto dos
tribunais civis, criminais, trabalhistas e
administrativos, bem como Juizados Especiais,
prestando suporte jurídico aos servidores municipais
quando decorrentes de atividades do exercício
funcional;
8. acompanhar a execução da política fiscal e
tributária do Município;
9. atualizar a legislação tributária e promover o
acompanhamento e o controle dos valores
pertencentes à Fazenda Municipal, derivados de
cobranças e execuções fiscais;
10. administrar o desempenho fiscal do Município;
11. coordenar a cobrança extrajudicial, diretamente
ou através de empresa especializada, dos créditos
inscritos na dívida ativa do Município;
12. coordenar a execução das atividades de
processamento de dados referentes aos processos
e procedimentos de sua competência;
13. gerenciar o cadastro econômico do Município;
14. outras atividades correlatas.”
Art. 23. Fica alterado o artigo 51da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 51. Ao Setor de Execuções Fiscais, sob a
supervisão da Diretoria Judicial, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. elaborar pareceres normativos administrativos em
matéria tributária;
4. presidir, instruir e emitir pareceres em processos
administrativos em matéria tributária e fiscal;
5. elaborar petições iniciais, contestações, recursos
e petições em geral em matéria de contencioso fiscal
e acompanhar processos dessa natureza junto aos
respectivos órgãos jurisdicionais;
6. acompanhar a execução da política fiscal e
tributária do Município;
7. propor a atualização da legislação tributária e
promover o acompanhamento e o controle dos valores
pertencentes à Fazenda Municipal, derivados de
cobranças e execuções fiscais;
8. administrar o desempenho fiscal do Município;
9. coordenar a cobrança extrajudicial, diretamente ou
através de empresa especializada, dos créditos
inscritos na dívida ativa do Município;
10. coordenar a execução das atividades de
processamento de dados no que se refere a dívidas
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ativas e ações de execução fiscal;
11. supervisionar a integridade do cadastro econômico-
fiscal do Município;
12. outras atividades correlatas.”
Art. 24. Fica alterado o artigo 52 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 52. Ao Setor de Processos Judiciais em Geral,
sob a supervisão da Diretoria Judicial, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. elaborar pareceres normativos administrativos;
4. organizar e acompanhar a tramitação dos
processos cíveis e trabalhistas;
5. elaborar petições iniciais, contestações, recursos
e petições em geral em matéria de contencioso civil e
trabalhista, bem como acompanhar os processos
junto aos respectivos órgãos jurisdicionais;
6. representar o Município, mediante procuração
forense, em todas as ações em que o mesmo e seus
órgãos figurem como autores ou réus junto dos
tribunais civis, criminais, trabalhistas e
administrativos, bem como Juizados Especiais,
prestando suporte jurídico aos servidores municipais
quando decorrentes de atividades do exercício
funcional;
7. coordenar a execução das atividades de
processamento de dados no que se refere a processos
judiciais em geral;
8. outras atividades correlatas.”
Art. 25. Fica alterado o artigo 53 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 53. À Diretoria Administrativa compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, de decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. presidir, instruir e emitir pareceres em processos
administrativos em geral;
4. analisar, orientar e emitir pareceres em licitações e
contratos administrativos;
5. subsidiar os procedimentos de interesse do
Município em trâmite no Tribunal de Contas do Estado
do Paraná;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 26. Fica alterado o artigo 54 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 54. Ao Setor de Processos Administrativos, sob
a supervisão da Diretoria Administrativa, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e

portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. presidir, instruir e emitir pareceres em processos
administrativos em geral;
4. subsidiar os procedimentos de interesse do
Município em trâmite no Tribunal de Contas do Estado
do Paraná;
5. outras atividades correlatas.
Art. 27. Fica alterado o artigo 55 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 55. Ao Setor de Suporte Jurídico em Licitações,
sob a supervisão da Diretoria Administrativa, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. elaborar pareceres normativos administrativos;
4. analisar, orientar e emitir pareceres em licitações
e contratos;
5. outras atividades correlatas.”
Art. 28. Fica alterado o artigo 56 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 56. À Diretoria de Apoio Jurídico Interno compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. elaborar pareceres normativos administrativos;
4. orientar as Secretarias Municipais quanto à
constituição de comissões disciplinares e de
sindicância;
5. analisar, orientar e emitir pareceres em
procedimentos de recursos humanos e previdência
social;
6. subsidiar os procedimentos de admissão de
pessoal, aposentadorias e pensões em trâmite junto
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
7. acompanhar os trabalhos das comissões de
sindicância e disciplinar, emitindo parecer quando
necessário ou solicitado;
8. outras atividades correlatas.”
Art. 29. Fica criado o Artigo 56-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 56-A. Ao Setor de Processos Disciplinares e
Sindicâncias, sob a supervisão da Diretoria de Apoio
Jurídico Interno, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. orientar as Secretarias Municipais quanto à
constituição de comissões disciplinares e de
sindicância;

4. orientar quanto aos procedimentos legais que devem
ser adotados e observados;
5. acompanhar os trabalhos das comissões de
sindicância e disciplinar, emitindo parecer quando
necessário ou solicitado;
6. acompanhar os procedimentos do servidor
submetido ao processo disciplinar, especialmente
quanto à orientação de constituição de profissional
jurídico para acompanhamento dos trabalhos.
7. outras atividades correlatas.”
Art. 30. Fica criado o Artigo 56-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 56-B. Ao Setor de Apoio Jurídico em Recursos
Humanos, sob a supervisão da Diretoria de Apoio
Jurídico Interno, compete:
1. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Prefeito Municipal e pelos Secretários
Municipais;
2. elaborar minutas de projetos de leis, decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência do Poder Executivo;
3. elaborar pareceres normativos administrativos;
4. analisar, orientar e emitir pareceres em
procedimentos de recursos humanos e previdência
social;
5. subsidiar os procedimentos de admissão de
pessoal, aposentadorias e pensões em trâmite junto
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 31. Fica alterado o título do Capítulo III do Título V
da Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“CAPÍTULO III
DA OUVIDORIA”
Art. 32. Fica alterado o artigo 57 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 57. À Ouvidoria compete:
1. Receber e examinar sugestões, reclamações,
elogios e denúncias dos cidadãos relativos à Prefeitura
Municipal, dando encaminhamento aos procedimentos
necessários para a solução dos problemas suscitados,
com retorno aos interessados;
2. encaminhar às Secretarias Municipais
manifestações dos cidadãos, acompanhar as
providências adotadas e garantir o retorno aos
interessados;
3. guardar sigilo referente a informações levadas ao
seu conhecimento, no exercício de suas funções;
4. encaminhar aos setores competentes pela sua
apuração todas as denúncias, tão logo sejam
recebidas;
5. desenvolver projetos em parceria com as Secretarias
para o melhor desenvolvimento das comunidades;
6. coordenar as ações sociais e culturais com a
comunidade, sendo um elo entre os anseios das
comunidades organizadas e o Prefeito Municipal;
7. produzir relatórios que expressem expectativas
demandas e nível de satisfação da sociedade e surgir
mudanças, tanto gerenciais como procedimentais, a
partir da análise e interpretação das manifestações
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recebidas;
8. acompanhar permanentemente o trabalho geral e
os planos da administração municipal, encaminhando
aos dirigentes propostas de melhoria da qualidade do
atendimento, dos procedimentos administrativos,
projetos e programas desenvolvidos;
9. encaminhar tão logo as receba: sugestões, críticas,
elogios, reclamações, solicitação de informações
pertinentes à Administração Municipal as devidas
Secretarias Municipais;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 33. Fica alterado o artigo 58 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 58. À Divisão de Atendimento aos Munícipes
compete:
1. realizar atendimento ao cidadão conforme as
demandas, atividades e serviços identificados;
2. prestar atendimento à coletividade, inclusive com
relato preliminar de apuração da qualidade dos
serviços prestados aos cidadãos usuários dos serviços
públicos municipais;
3. criar instrumentos facilitadores do registro de
reclamações e críticas, destinados a contribuir na
formulação de políticas públicas, bem como de
mecanismos para sugestões de medidas visando à
melhoria da qualidade, eficiência, resolubilidade,
tempestividade e equidade dos serviços públicos;
4. disponibilizar instrumentos que facilitem o acesso
ao cidadão, utilizando-se dos diversos meios de
comunicação;
5. outras atividades correlatas.”
Art. 34. Fica alterado o artigo 59 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 59. Ao Setor de Apoio Administrativo compete:
1. receber, elaborar, redigir, expedir e encaminhar
correspondências e requerimentos, e-mails referentes
às solicitações dos munícipes, contribuintes e
servidores que se dirigem à Ouvidoria;
2. executar tarefas relativas ao atendimento e
organização de documentos, bem como acompanhar
a tramitação do requerimentos até sua conclusão para
retorno da solução ao requerente;
3. outras atividades correlatas.”
Art. 35. Fica alterado o título do Capítulo IV do Título
V da Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“CAPÍTULO IV
DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO”
Art. 36. Fica alterado o artigo 60 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 60. À Secretaria de Controle Interno compete:
1. verificar a regularidade da programação
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento
das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e do orçamento do
município, no mínimo uma vez por ano;
2. comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e

efetividade da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito;
3. exercer o controle das operações de crédito, avais
e garantias, bem como dos direitos e haveres do
Município;
4. apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional;
5. examinar a escrituração contábil e a documentação
a ela correspondente;
6. examinar as fases de execução da despesa,
inclusive verificando a regularidade das licitações e
contratos, sob os aspectos da legalidade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade;
7. exercer o controle sobre a execução da receita
bem como as operações de crédito, emissão de títulos
e verificação dos depósitos de cauções e fianças;
8. exercer o controle sobre os créditos adicionais bem
como a conta “restos a pagar” e “despesas de
exercícios anteriores”;
9. acompanhar a contabilização dos recursos
provenientes de celebração de convênios e
examinando as despesas correspondentes;
10. supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes
Executivo e Legislativo para o retorno da despesa total
com pessoal ao respectivo limite;
11. realizar o controle dos limites e das condições
para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou
não;
12. realizar o controle da destinação de recursos
obtidos com a alienação de ativos;
13. controlar o alcance do atendimento das metas
fiscais dos resultados primário e nominal;
14. acompanhar o atendimento dos índices fixados
para a educação e a saúde, estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº s 14/1998 e 29/2000,
respectivamente;
15. acompanhar, para fins de posterior registro no
Tribunal de Contas do Estado, os atos de admissão
de pessoal, a qualquer título, na administração direta
e indireta municipal, incluídas as fundações instituídas
ou mantidas pelo poder público municipal, excetuadas
as nomeações para cargo de provimento em comissão
e designações para função gratificada;
16. verificar os atos de aposentadoria para posterior
registro no Tribunal de Contas;
17. realizar outras atividades de manutenção e
aperfeiçoamento do sistema de controle interno,
inclusive quando da edição de leis, regulamentos e
orientações;
18. emitir, no desempenho de suas atribuições
constitucionais e as previstas pela Lei, normativas de
observância obrigatória no Município, com a finalidade
de estabelecer a padronização sobre a forma de
controle interno e esclarecer as dúvidas existentes;
19. executar as atividades previstas na Lei Municipal
nº 1.531, de 10 de abril de 2012;
20. outras atividades correlatas.”
Art. 37. Fica alterado o artigo 61 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 61. Ao Setor de Apoio Administrativo compete:
1. dar suporte administrativo à Secretaria de Controle
Interno;
2. desempenhar atividades relacionadas ao
planejamento, organização e supervisão de tarefas
que envolvam controle documental e de informações;
3. exercer atividades de natureza e grau de
complexidade similares, que venham a ser
determinadas pela autoridade superior;
4. realizar o levantamento das necessidades de
compras da Secretaria de Controle Interno, realizando
a especificação do objeto, da forma mais detalhada
possível;
5. realizar cotações prévias de preços junto a
fornecedores em relação aos objetos requisitados pela
Secretaria, com as devidas especificações;
6. controlar a frequência e ausência dos servidores;
7. manter controle das escalas de férias;
8. controlar a execução de horas extras coletando as
assinaturas dos responsáveis;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 38. Fica criado o Artigo 61-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 61-A. À Assessoria Jurídica compete:
1. exercer atividades de consultoria e assessoramento
ao Secretário de Controle Interno em matérias jurídicas
de alta indagação, elaborando pareceres jurídicos à
vista de consultas formuladas pela Secretaria, com
base nos dados ou informações constantes dos
respectivos processos administrativos;
2. interpretação das leis e unificação da jurisprudência
administrativa;
3. provocação sobre inconstitucionalidade atos
normativos emitidos pela Secretaria;
4. desempenhar outras atividades correlatas à sua
área de atuação.”
Art. 39. Fica criado o Artigo 61-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 61-B. Às Controladorias da Secretaria de Controle
Interno, sob a supervisão do Secretário da pasta,
compete:
1. organizar e executar, por iniciativa própria ou por
determinação do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, programação semestral de auditoria contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas
unidades administrativas sob seu controle, enviando
ao Tribunal de Contas do Paraná os respectivos
relatórios, na forma a ser estabelecida em Resolução
da Corte;
2. realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob
seu controle, emitindo relatório, certificado de auditoria
e parecer;
3. alertar formalmente a autoridade administrativa
competente para que instaure Tomada de Contas
Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer
das ocorrências que ensejam tal providência;
4. verificar a observância dos limites e das condições
para realização de operações de crédito e inscrição
em “Restos a Pagar”;
5. avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no
Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
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e no Anexo de metas Fiscais;
6. avaliar a execução dos orçamentos do Município,
avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência,
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos
órgãos e entidades municipais;
7. realizar auditorias sobre a gestão dos recursos
públicos municipais sob a responsabilidade de órgãos
e entidades públicos e privados, bem como sobre a
aplicação de subvenções e renúncia de receitas;
8. verificar a legalidade e a adequação aos princípios
e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93
dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos
efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades
municipais;
9. auxiliar o Secretário de Controle Interno na
execução das atividades previstas na Lei Municipal nº
1.531, de 10 de abril de 2012;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 40. Fica criado o Artigo 65-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 65-A. Ao Setor de Protocolo e Documentação
compete:
1. coordenar, organizar e orientar as atividades de
protocolo e documentação;
2. receber, protocolar e despachar documentos;
3. autuar, registrar e numerar os processos;
4. encaminhar os processos para os respectivos
destinos;
5. prestar atendimento aos cidadãos;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 41. Fica criado o Artigo 65-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 65-B. Ao Setor de Arquivo Público compete:
1. manter o arquivo geral de documentos de interesse
da Prefeitura;
2. manter arquivo e controle de toda a divulgação de
matérias de pessoal;
3. manter arquivo e controle de matérias relevantes
para a municipalidade e para a administração pública;
4. prestar informações sobre andamento de
documentos arquivados de interesse público;
5. estabelecer procedimentos de segurança do acervo
documental;
6. higienizar documentos/acervos;
7. pesquisar materiais de conservação;
8. monitorar programas de conservação;
9. planejar a instalação de procedimentos e
equipamentos para consulta;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 42. Fica alterado o caput do artigo 90 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 90. Ao Setor de Arquivo de Processos Licitatórios
compete:”
Art. 43. Fica alterado o artigo 132 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 132. À Secretaria Municipal de Assistência Social
compete:
1. apoiar o cidadão em todas as formas de
participação;

2. informar, orientar e divulgar os direitos do cidadão;
3. apoiar todas as atividades que impliquem o
exercício da cidadania;
4. fomentar atividades da sociedade civil na efetivação
e fortalecimento da cidadania;
5. fomentar a participação do cidadão no
estabelecimento de políticas públicas;
6. promover a orientação jurídica dos legalmente
necessitados, viabilizando o acesso à Justiça, em
conjunto com o Departamento Jurídico;
7. desenvolver programas e ações ligadas às relações
de trabalho e programas de cursos profissionalizantes
e de qualificação e requalificação profissional com
vistas a minimizar o impacto do desemprego no
Município, em conjunto com a Agência do Trabalhador,
da Secretaria Municipal de Planejamento;
8. estimular a participação da comunidade na
execução e no acompanhamento da Política de
Assistência Social do Município;
9. realizar estudos da realidade social do Município e
elaborar políticas públicas pertinentes;
10. assessorar as associações de bairro e as
entidades sócio-assistenciais com vistas ao
atendimento da Política de Assistência Social do
Município;
11. desenvolver programas especiais destinados às
crianças e aos adolescentes em situação de risco,
com orientação familiar, em conjunto com o PACAA
– Programa de Atendimento a Criança e ao
Adolescente de Matinhos;
12. trabalhar de forma integrada às políticas setoriais,
considerando as desigualdades sócio-territoriais,
visando seu enfrentamento, à garantia dos mínimos
sociais, ao provimento de condições para atender
contingências sociais e à universalização dos direitos
sociais;
13. superintender a execução os benefícios eventuais,
serviços sócio-assistenciais, programas e projetos
de forma direta e coordenar a execução realizada
pelas entidades e organizações da sociedade civil;
14. elaborar a proposta orçamentária da Secretaria e
do Fundo Municipal de Assistência Social a ser
encaminhada para apreciação e aprovação do
Conselho Municipal de Assistência Social;
15. baixar portarias, ordens de serviço, circulares e
instruções que versem sobre os assuntos de
interesse interno do órgão, com apoio da Procuradoria
Jurídica;
16. superintender e coordenar de modo geral, todas
as unidades organizacionais e atividades que lhe são
afetas;
17. coordenar o Sistema Único de Assistência Social
no município de Matinhos em conformidade com a
política Nacional de Assistência Social vigente;
18. formular a política municipal de assistência social;
19. planejar, implantar, implementar e prover os
serviços sócio-assistenciais, programas, projetos e
benefícios de proteção social básica e especial
(média/alta complexidade)  para famílias, indivíduos
e grupos que se encontram em situações de
vulnerabilidade e risco social, assegurando a

centralidade na família, a convivência familiar e
comunitária;
20. organizar serviços de forma descentralizada,
considerando as especificidades sócio-territoriais;
21. definir as de bases de financiamento da política
municipal de assistência social, considerando as
determinações do SUAS, níveis de complexidade,
territorialização e contrapartida;
22. planejar a formação e capacitação da equipe de
acordo com a demanda detectada nas supervisões e
conforme prevê NOB/SUAS/RH-2006;
23. desenvolver outras atividades afins no âmbito de
sua competência.
24. outras atividades correlatas.”
Art. 44. Fica alterado o artigo 133 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 133. Compete à Diretoria Geral:
1. auxiliar o Secretário da pasta no exame e
encaminhamento dos assuntos de sua atribuição;
2. dirigir e coordenar de modo geral, todas as unidades
organizacionais e atividades que lhe são afetas;
3. subsidiar e acompanhar os despachos do
Secretário;
4. transmitir aos funcionários da pasta as
determinações, ordens e instruções da titular da pasta;
5. assistir o Secretário na elaboração de relatórios
mensais e anuais da Secretaria;
6. auxiliar o Secretário no planejamento e coordenação
das atividades da Secretaria;
7. exercer encargos especiais que lhe forem cometidos
pelo Secretário e emitir documentos e pareceres sobre
assuntos de sua competência;
8. prestar assessoramento em relação à política
pública de assistência social em conformidade com
a política nacional de assistência social ao Secretário;
9. organizar a Secretaria Municipal de Assistência
Social;
10. elaborar o plano anual e plurianual municipal de
assistência social;
11. assessorar o Secretário na elaboração do
orçamento da política municipal de assistência social;
12. desenvolver, manter e aprimorar o sistema de
gestão da política e dos serviços de assistência social,
respeitando as diretrizes preconizadas pela política
nacional de assistência social: comando único das
ações, participação da população, primazia da
responsabilidade do estado e centralidade na família;
e os princípios: supremacia do atendimento às
necessidades sociais sobre as exigências de
rentabilidade econômica, universalização dos direitos
sociais, respeito à dignidade do cidadão, igualdade;
Instituir e acompanhar as comissões de
reordenamento de serviços governamentais e não
governamentais;
13. construir, aplicar e avaliar sistematicamente os
instrumentos de monitoramento e avaliação de
serviços, considerando indicadores de qualidade
previamente estabelecidos;
14. subsidiar os conselhos tecnicamente, com dados
sobre o funcionamento da rede quanto ao serviço
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prestado, demandas e potencialidades para
deliberação dos conselhos;
15. planejar, organizar e promover formação e
capacitação da equipe de acordo com a demanda
detectada nas supervisões, juntamente com a gestora
da pasta e conforme prevê NOB/SUAS/RH-2006;
16. representar o Secretário, quando designado e
outras funções afins.
17. outras atividades correlatas.”
Art. 45. Fica criado o Artigo 133-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 133-A. Compete à Diretoria Jurídica:
1. dar suporte jurídico à Secretaria Municipal de
Assistência Social;
2. elaborar pareceres jurídicos à vista de consultas
formuladas pelo Secretário da pasta;
3. elaborar projetos de leis, minutas de decretos e
portarias, além de outros atos administrativos de
competência da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
4. organizar e prestar atendimento à população
carente do Município de Matinhos, bem como dar
suporte a programas de assistência social;
5. orientar a celebração de convênios com o Estado
para fins de realização de prestação de serviços de
assistência jurídica;
6. cooperar com o Estado na prestação de
assistência jurídica aos comprovadamente carentes
de recursos econômico-financeiros do Município, na
defesa do consumidor, dos direitos do homem e do
cidadão, dentre outros;
7. outras atividades correlatas.”
Art. 46. Fica criado o Artigo 133-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 133-B. Compete ao Departamento Administrativo
da Diretoria Jurídica:
1. dar suporte administrativo à Diretoria Jurídica;
2. desempenhar atividades de nível estrutural
intermediário, relacionadas ao planejamento,
organização e supervisão de tarefas que envolvam
funções de suporte técnico e administrativo às
unidades organizacionais da Diretoria Jurídica, com
atuação nas áreas de controle processual,
documental, informação e instrução de processos;
3. supervisionar a elaboração e conferência de
documentos relativos às atividades da Diretoria
Jurídica, bem como o controle do andamento dos
processos administrativos e judiciais, em especial as
atividades de protocolo, preparo, classificação, registro
e arquivamento de processos e o preparo das pautas
de audiências;
4. exercer outras atividades de natureza e grau de
complexidade similares, que venham a ser
determinadas pela autoridade superior;
5. realizar o levantamento das necessidades de
compras da Diretoria Jurídica, realizando a
especificação do objeto, da forma mais detalhada
possível;
6. realizar cotações prévias de preços junto a
fornecedores em relação aos objetos requisitados pela
Diretoria Jurídica, com as devidas especificações;

7. controlar a frequência e ausência dos servidores da
Diretoria Jurídica;
8. manter controle das escalas de férias;
9. controlar a execução de horas extras coletando as
assinaturas dos responsáveis;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 47. Fica alterado o artigo 134 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 134. Compete à Diretoria de Gestão Administrativa
e Financeira e de Proteção Básica e Especial:
1. garantir suporte administrativo às ações do órgão;
2. elaborar os procedimentos pertinentes aos trâmites
administrativos para execução dos convênios,
contratos de fornecedores e serviços;
3. controlar e fornecer informações referentes ao
quadro funcional do órgão;
4. elaborar os relatórios periódicos e emitir pareceres
na sua área de competência;
5. elaborar e expedir correspondências do órgão;
6. protocolar e controlar a expedição e tramitação de
documentos;
7. promover a manutenção do registro e apontamentos
de pessoal;
8. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos de consolidação de compras e
licitação, encaminhando as requisições de compras
devidamente assinadas pelos responsáveis e com as
devidas especificações;
9. definir e acompanhar o cronograma dos motoristas,
zeladores e vigias sob a responsabilidade do órgão;
10. supervisionar, controlar, dirigir e orientar de modo
geral as ações de gestão administrativa, de proteção
social básica/especial e garantia de direito sócio-
assistencial à infância e juventude;
11. elaborar e fornecer informações em processos
administrativos, de proteção social básica/especial e
garantia de direito sócio-assistencial à infância e
juventude;
12. estabelecer a interlocução entre serviços de
proteção social básica e especial, integrando fluxo de
informações, e encaminhamentos e avaliações.
Apoiar os Diretores de Departamentos para o
cumprimento das diretrizes e missão da Secretaria
Municipal de Assistência Social e na articulação
intersetorial, no que tange aos serviços de gestão
administrativa, proteção social básica/especial e
garantia de direitos sócio-assistencial à infância e
juventude;
13. cumprir e fazer cumprir atos, normas, ordens de
serviço, instruções e portarias emanadas de seus
superiores;
14. propor ações que objetivem a formação continuada
das equipes com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
15. assessorar na elaboração das propostas parciais
para elaboração do Plano Plurianual, bem como na
elaboração do PMAS;
16. acompanhar o andamento dos processos
referentes a contratos e convênios, até que os mesmos
sejam formalizados;

17. elaborar os relatórios periódicos e emitir pareceres
na sua área de competência;
18. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 48. Fica criado o Artigo 134-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 134-A. Compete ao Departamento Administrativo
e Financeiro:
1. supervisionar, Controlar, Dirigir e orientar de modo
geral as ações de coordenação de pessoal, transporte,
financeira, cotações e compras;
2. prestar apoio administrativo e técnico à Diretoria;
3. cumprir e fazer cumprir atos, normas, ordens de
serviço, instruções e portarias emanadas de seus
superiores;
4. coordenar as atividades relativas ao controle do
patrimônio;
5. zelar pela otimização de recursos;
6. garantir ao funcionamento administrativo, segundo
normas estabelecidas;
7. elaborar os procedimentos pertinentes aos trâmites
administrativos para execução dos convênios,
contratos de fornecedores e serviços;
8. coordenar o atendimento às necessidades de
materiais de consumo, equipamentos, mobiliários e
outros aos programas e projetos da Secretaria
Municipal de Assistência Social;
9. controlar e fornecer informações referentes ao
quadro funcional do órgão;
10. promover a manutenção do registro e
apontamentos de pessoal;
11. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 49. Fica criado o Artigo 134-B na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 134-B. Compete à Divisão Administrativa e
Financeira:
1. controlar os materiais permanentes e de consumo
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social;
2. administrar o fluxo de documentos;
3. desenvolver e acompanhar as ações relativas a
gestão de documento, entradas e saídas de
expedientes;
4. realizar procedimentos necessários e legais para
o arquivamento das documentações;
5. organizar e acompanhar a execução dos serviços
de coordenação de pessoal, transporte, financeira,
cotações e compras;
6. coordenar os trabalhos de protocolo;
7. planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações
de coordenação de pessoal, transporte, financeira,
cotações e compras, possibilitando otimizar os
serviços;
8. dar apoio às diretorias, e setores quanto aos
assuntos relacionados à gestão de pessoal,
transporte, financeira, cotações e compras;
9. supervisionar e acompanhar o cronograma dos
motoristas, zeladores e vigias sob a responsabilidade
do órgão;
10. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
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sua competência.”
Art. 50. Fica alterado o artigo 135 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 135. Compete ao Setor de Coordenação de
Pessoal e de Transporte:
1. controlar a frequência e ausência dos servidores;
2. manter controle das escalas de trabalho;
3. manter controle das escalas de férias;
4. controlar a execução de horas extras, coletando
as assinaturas dos responsáveis;
5. dar apoio às diretorias, divisões e setores quanto
aos assuntos relacionados à pessoal;
6. receber e verificar os pedidos de capacitação de
pessoal;
7. reportar-se à Secretaria Municipal de Administração
quanto aos procedimentos de consolidação de folha
de pagamento, geração de horas extras e descontos,
bem como em relação aos procedimentos de avaliação
de desempenho, de sindicância e processos
administrativos;
8. realizar o controle da frota que estiver sob uso e
responsabilidade da Secretaria;
9. realizar relatórios por veículos, para identificar os
abastecimentos e as manutenções necessárias;
10. realizar levantamento das manutenções
necessárias;
11. verificar a existência e necessidade de seguros
para a frota, requisitando tal providência ao Secretário
para encaminhamento ao setor de compras, cotações
e contratos;
12. implementar e fazer o controle do diário de bordo
dos veículos que deverão ser preenchidos pelos
motoristas, identificando o condutor, placa do veiculo,
data e hora, quilometragem de saída e chegada, trajeto
realizado;
13. fazer controle das multas de trânsito, acostando
o relatório de bordo da data e hora compatível para
ciência do Secretario Municipal para adoção das
medidas cabíveis;
14. fazer controle documental da frota junto ao
DETRAN;
15. outras atividades correlatas.”
Art. 51. Fica alterado o artigo 136 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 136. Compete ao Setor de Coordenação
Financeira, Cotações e Compras:
1. controlar os materiais disponíveis junto a Secretaria,
fazendo relatórios de quantidades recebidas e saída
de materiais;
2. realizar relatórios das manutenções realizadas,
informando ao setor de compras e cotações e
contratos para consolidação de controles;
3. encaminhar expedientes frente ao fluxo de licitação,
empenhos e outros afins que afetam a secretaria;
4. acompanhar os processos licitatórios que afetam a
secretaria;
5. desenvolver e acompanhar os trâmites
administrativos para a execução orçamentária do
órgão gestor e dos fundos especiais a ele vinculados;

6. operacionalizar a aplicação dos recursos e de
convênios;
7. emitir documentos e pareceres sobre assuntos de
sua competência;
8. acompanhar a elaboração do plano municipal de
assistência social, oferecendo respaldo administrativo;
9. participar no processo de elaboração da proposta
orçamentária, em conjunto com as demais instâncias
da Secretaria – Plano Plurianual – PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária
Anual – LOA;
10. elaborar cronograma de desembolso anual para a
execução orçamentária, em conjunto com as demais
diretorias;
11. elaborar e apresentar o relatório da execução
orçamentária;
12. viabilizar a infra-estrutura para a organização de
eventos e conferências afetos à política de assistência
social;
13. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 52. Fica alterado o artigo 137 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 137. Compete ao Departamento de Manutenção:
1. receber as solicitações de serviços de manutenção
oriundos da Secretaria Municipal de Assistência Social
quanto aos programas e projetos;
2. verificar a necessidade da realização de reformas
ou de serviços de pequena monta, que podem ser
prontamente atendidos, solicitando a mão de obra
necessária;
3. acompanhar e coordenar serviços de construção,
reformas em geral na Secretaria com um todo;
4. indicar ao Secretário as obras de grande monta
que necessitem de planejamento junto à legislação
municipal para que sejam objeto de execução futura;
5. manter as instalações em funcionamento;
6. solicitar à Secretaria infra-estrutura necessária para
as manutenções;
7. emitir documentos e pareceres sobre assuntos de
sua competência;
8. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 53. Fica criado o Artigo 137-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 137-A. Compete à Divisão de Manutenção:
1. efetuar vistoria de imóveis próprios e locados da
Secretaria;
2. dar suporte operacional ao departamento de
manutenção;
3. controlar os materiais de consumo e equipamentos
pertinentes às questões de obras  disponíveis junto a
Secretaria, fazendo relatórios de quantidades
recebidas e saída de materiais;
4. realizar relatórios das manutenções realizadas;
5. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 54. Fica alterado o artigo 138 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 138. Compete ao Departamento de Proteção
Social Básica:
1. promover o desenvolvimento de serviços, programas,
projetos e benefícios de proteção social básica para
as famílias, indivíduos e grupos em situação de
vulnerabilidade social;
2. planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações
de proteção social básica, para atendimento a famílias,
indivíduos e grupos que se encontram em situações
de vulnerabilidade social, prevenindo situações de
risco;
3. supervisionar tecnicamente a implantação dos
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS,
nos territórios priorizados;
4. acompanhar e articular o desenvolvimento das ações
em parcerias com entidades que compõem a rede
sócio-assistencial de proteção social básica e sua
integração com as demais políticas sociais;
5. promover a articulação e integração entre entidades
que compõem a Rede de Proteção Social Básica e
com as demais políticas setoriais;
6. monitorar e avaliar indicadores operacionais e de
resultados, buscando medir a eficiência e eficácia das
ações realizadas;
7. subsidiar a elaboração dos instrumentos de gestão
da Política da Assistência Social no Município;
8. desenvolver ações básicas de proteção e inclusão
social de forma integrada com outras diretorias,
secretarias, outros órgãos e entidades;
9. acompanhar e executar as deliberações dos
conselhos afetos a sua áreas de competência;
10. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 55. Fica criado o Artigo 138-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 138-A. Compete à Divisão de Divisão de Serviços,
Programas e Projetos Sócio-Assistenciais de Proteção
Social Básica:
1. supervisionar, subsidiar, coordenar e apoiar as
equipes das ações, serviços, projetos e programas
de execução direta no desenvolvimento das ações de
proteção social especial às famílias e indivíduos e
situação de risco, vítimas de violência, exploração ou
abuso, em consonância com as diretrizes
estabelecidas pela legislação vigente;
2. acompanhar e avaliar as ações para atendimento
às famílias e indivíduos com seus direitos violados,
cujos vínculos familiar e comunitário não foram
rompidos;
3. assessorar e acompanhar as equipes das ações,
serviços, projetos e programas de proteção social de
média e alta complexidade no monitoramento e
supervisão;
4. normatizar e definir procedimentos para o
desenvolvimento das ações;
5. promover ações integradas e articuladas com outras
políticas públicas, para a promoção social das famílias
e indivíduos, priorizando aqueles que tiveram seus
direitos violados;
6. propor temas de capacitação para profissionais que
atuam na área, tanto do quadro próprio quanto da rede
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não-governamental;
7. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 56. Fica alterado o artigo 139 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 139. Compete à Divisão de Programas
Profissionalizantes:
1. planejar, implementar, acompanhar e avaliar as
ações do Município, voltadas à Geração de Trabalho
e Renda;
2. articular as ações dos programas de geração de
trabalho e renda e acompanhar o desenvolvimento das
atividades em parceria com as demais Secretarias e
outros setores da sociedade;
3. fornecer subsídios para elaboração de projetos e
pareceres técnicos referentes às ações de capacitação
profissional;
4. acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas
pela equipe nas unidades que lhe é subordinada;
5. propor ações que objetivem a formação continuada
da equipe com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
6. participar de reuniões com sua equipe e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
7. supervisionar os estagiários sob sua
responsabilidade;
8. proceder a estudos e sugerir medidas visando o
aprimoramento das atividades que lhe são afetas;
9. proferir despachos interlocutórios em processos de
sua competência;
10. participar no processo de avaliação funcional dos
servidores lotados nas unidades de atendimento, junto
com os respectivos Diretores gerentes;
11. requisitar ao setor competente, o material
necessário ao desenvolvimento de atividades das
unidades sob sua responsabilidade;
12. substituir o respectivo superior, quando solicitado;
13. prestar informações para a diretoria na qual está
vinculada a coordenação;
14. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
15. encaminhamento mensal dos relatórios periódicos
para Direção Geral;
16. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
17. estabelecer diretrizes gerais de funcionamento do
CCP, em consonância com a linha de ação da
Secretaria Municipal de Assistência Social;
18. desenvolver, supervisionar e acompanhar ações
de capacitação do adolescente na faixa etária dos 14
aos 18 anos, de acordo com o ECA, em ações de
capacitação;
19. participar das atividades que venham contribuir na
qualidade dos serviços prestados ao público alvo da
assistência social;
20. participar de colegiados deliberativos afetos a área;
21. outras atividades correlatas.”

Art. 57. Fica criado o Artigo 139-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 139-A. Compete ao Setor de Coordenação do
Centro Comunitário Profissionalizante:
1. acompanhar e avaliar as ações do Município,
voltadas à Geração de Trabalho e Renda;
2. acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas
pela equipe nas unidades que lhe é subordinada;
3. propor ações que objetivem a formação continuada
da equipe com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
4. participar de reuniões com sua equipe e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
5. supervisionar os estagiários sob sua
responsabilidade;
6. proceder a estudos e sugerir medidas visando o
aprimoramento das atividades que lhe são afetas;
7. participar no processo de avaliação funcional dos
servidores lotados nas unidades de atendimento, junto
com os respectivos Diretores gerentes;
8. requisitar ao setor competente, o material
necessário ao desenvolvimento de atividades das
unidades sob sua responsabilidade;
9. prestar informações para a diretoria na qual está
vinculada a coordenação;
10. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
11. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
12. acompanhar ações de capacitação do adolescente
na faixa etária dos 14 aos 18 anos, de acordo com o
ECA, em ações de capacitação;
13. participar das atividades que venham contribuir
na qualidade dos serviços prestados ao público alvo
da assistência social;
14. participar de colegiados deliberativos afetos a área;
15. outras atividades correlatas.”
Art. 58. Fica alterado o artigo 140 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 140. Compete à Divisão de Controle e
Concessão de Benefícios Sócio-Assistenciais:
1. acompanhar e avaliar os Programas de
Transferência de Renda (PBF, PETI, BPC, e outros)
e demais Benefício Eventuais (Cesta Vida, Auxilio
Funeral e outros);
2. coordenar as ações pertinentes aos cadastros para
Programas de Transferência de Renda e Benefícios
Eventuais;
3. normatizar e definir procedimentos para
desenvolvimento das ações de acordo com a
legislação vigente;
4. propor, elaborar e desenvolver treinamento para
profissionais que atuam na operacionalização dos
Programas de Transferência de Renda;
5. planejar,em conjunto com as demais
Coordenações, o desenvolvimento de ações de
acompanhamento e inclusão das famílias e indivíduos

beneficiários dos Programas de Transferência de
Renda;
6. realizar a interlocução, em nome do Município, com
os membros da Instância de Controle Social do
Município, garantindo a eles o acompanhamento e a
fiscalização das ações do Programa na comunidade;
7. coordenar, operacionalizar, acompanhar e avaliar a
prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu
financiamento;
8. realizar ampla divulgação do processo e dos
procedimentos de revisão do BPC;
9. participar de reuniões estaduais e/ou regionais de
avaliação do processo de revisão;
10. realizar estudos da realidade e monitoramento da
demanda para constante ampliação da concessão
dos benefícios eventuais;
11. expedir as instruções e instituir formulários e
modelos de documentos necessários à
operacionalização dos Benefícios Eventuais;
12. elaborar projetos de enfrentamento da pobreza,
incluindo a parceria com organizações da sociedade
civil;
13. assessorar tecnicamente a implementação do
cadastramento das famílias e indivíduos no CRAS;
14. acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas
pela equipe que lhe é subordinada;
15. propor ações que objetivem a formação continuada
da equipe com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
16. participar de reuniões com sua equipe e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
17. supervisionar os estagiários sob sua
responsabilidade;
18. proferir despachos interlocutórios em processos
de sua competência;
19. participar no processo de avaliação funcional dos
servidores lotados nas unidades de atendimento, junto
com os respectivos Diretores;
20. requisitar ao setor competente, o material
necessário ao desenvolvimento de atividades das
unidades sob sua responsabilidade;
21. prestar de informações para a diretoria na qual
está vinculada a coordenação;
22. realizar articulação com órgãos municipais,
estaduais e federais, para gestão municipal de
transferência de renda;
23. assessorar, subsidiar e apoiar as equipes dos
CRAS no desenvolvimento das ações relativas aos
Programas de Transferência de Renda e Benefícios
Eventuais;
24. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
25. encaminhamento mensal dos relatórios periódicos
para Direção Geral;
26. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
27. participar das atividades que venham contribuir
na qualidade dos serviços prestados ao público alvo
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da assistência social;
28. participação nos colegiados deliberativos afetos
a área;
29. outras atividades correlatas.”
Art. 59. Fica criado o Artigo 140-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 140-A. Compete ao Setor de Coordenação de
Benefícios:
1. acompanhar e avaliar os Programas de
Transferência de Renda (PBF, PETI, BPC, e outros)
e demais Benefício Eventuais (Cesta Vida, Auxilio
Funeral e outros);
2. propor, elaborar e desenvolver treinamento para
profissionais que atuam na operacionalização dos
Programas de Transferência de Renda;
3. realizar a interlocução, em nome do Município, com
os membros da Instância de Controle Social,
garantindo a eles o acompanhamento e a fiscalização
das ações do programa na comunidade;
4. operacionalizar, acompanhar e avaliar a prestação
dos benefícios eventuais, bem como o seu
financiamento;
5. realizar ampla divulgação do processo e dos
procedimentos de revisão do BPC;
6. participar de reuniões estaduais e/ou regionais de
avaliação do processo de revisão;
7. assessorar tecnicamente a implementação do
cadastramento das famílias e indivíduos no CRAS;
8. acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas
pela equipe que lhe é subordinada;
9. propor ações que objetivem a formação continuada
da equipe com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
10. participar de reuniões com sua equipe e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
11. participar no processo de avaliação funcional dos
servidores lotados nas unidades de atendimento, junto
com os respectivos Diretores;
12. requisitar ao setor competente, o material
necessário ao desenvolvimento de atividades das
unidades sob sua responsabilidade;
13. prestar de informações para a diretoria na qual
está vinculada a coordenação;
14. assessorar, subsidiar e apoiar as equipes dos
CRAS no desenvolvimento das ações relativas aos
Programas de Transferência de Renda e Benefícios
Eventuais;
15. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
16. encaminhamento mensal dos relatórios periódicos
para Direção Geral;
17. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
18. participar das atividades que venham contribuir
na qualidade dos serviços prestados ao público alvo
da assistência social;
19. participação nos colegiados deliberativos afetos
a área;

20. outras atividades correlatas.”
Art. 60. Fica alterado o caput do artigo 141 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 141. Compete à Divisão de Assistência ao Idoso
e aos Setores de Coordenação dos Centros de
Convivência do Idoso:”
Art. 61. Fica alterado o caput do artigo 142 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 142. Compete ao Departamento dos Centros de
Referência de Assistência Social, à Divisão de Controle
de Programas/Projetos Sócio-Assistenciais e aos
Setores de Coordenação dos Centros de Referência
de Assistência Social:”
Art. 62. Fica alterado o caput do artigo 143 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 143. Compete ao Departamento de Proteção
Social Especial e à Divisão de Coordenação de
Serviços, Programas e Projetos de Proteção Social
Especial:”
Art. 63. Fica alterado o artigo 144 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 144. Compete à Divisão de Coordenação do
Centro de Referência Especializado da Assistência
Social – CREAS:
1. coordenar o funcionamento da unidade;
2. manter articulação/parceria sistemática com
instituições governamentais e não governamentais;
3. coordenar o processo de entrada, atendimento,
acompanhamento e desligamento das famílias no
CREAS;
4. garantir que as ações implementadas no CREAS
sejam pautadas em referenciais teórico-
metodológicos compatíveis com as diretrizes do
SUAS;
5. garantir o planejamento, o registro, a execução,
monitoramento, e avaliação dos serviços de
competência do CREAS;
6. articular e fortalecer a rede de prestação de serviços
de proteção social especial de média complexidade,
na área de abrangência do CREAS;
7. contribuir para o estabelecimento de fluxos entre
os serviços de Proteção Social Básica e Especial de
Assistência Social, em sua área de competência;
8. participar de comissões/ fóruns/ comitês locais de
defesa e promoção dos direitos de famílias, seus
membros e indivíduos;
9. participar de reuniões periódicas com a Chefia de
Proteção Social Especial;
10. realizar reuniões sistemáticas com toda a equipe
da unidade, para elaboração do planejamento,
controle, avaliações e ajustes que se fizerem
necessários;
11. planejar, coordenar e avaliar a execução das
atividades administrativas da unidade e proceder
levantamento de custo da unidade;
12. prestar assessoramento ao Chefe e aos Diretores
em matéria relativa à sua área de competência;

13. subsidiar, nos assuntos de sua área de
competência, a elaboração do orçamento anual da
Secretaria de Assistência Social; e
14. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 64. Fica alterado o artigo 145 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 145. Compete à Divisão de Média Complexidade:
1. planejar, desenvolver, monitorar e avaliar os serviços
sócio-assistenciais especializados de atendimento ao
alvo da política de assistência social afetos a serviços
de média;
2. participar no processo de elaboração da proposta
orçamentária, em conjunto com as demais instâncias
da secretaria - Plano Plurianual – PPA, Lei De
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária
Anual – LOA;
3. elaborar os relatórios periódicos sobre os serviços
de sua área de competência;
4. encaminhar mensalmente os relatórios periódicos
para a Diretoria Geral de Assistência Social;
5. desenvolver ações básicas de proteção e inclusão
social de forma integrada com outras diretorias,
secretarias, outros órgãos e entidades;
6. emitir documentos e pareceres sobre assuntos de
sua competência;
7. viabilizar a infra-estrutura para a organização de
eventos e conferências afetos à política de assistência
social;
8. informar a Diretoria de Gestão Administrativa e
financeira quanto às necessidades detectadas para
a viabilização de infra-estrutura para garantia do
funcionamento dos serviços;
9. acompanhar a execução de serviços, programas,
projetos e convênios de cooperação técnica e
financeira relativos à área de atuação;
10. acompanhar o processo de inserção e
permanência dos estagiários/as vinculados/as a sua
diretoria;
11. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 65. Fica criado o Artigo 145-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 145-A. Compete aos Setores de Coordenação
de Programas de Média Complexidade – Programa
de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI:
1. acompanhar a execução do planejamento dos
Educadores, bem como sugerir ações que possam
enriquecer o trabalho desenvolvido;
2. promover reuniões semanais ou cursos de caráter
pedagógico com os educadores, para troca de
experiências, diretrizes, acompanhamento,
aperfeiçoamento e desenvolvimento pessoal;
3. garantir sigilo ético necessário entre educadores e
funcionários, a respeito das famílias, crianças e
adolescentes atendidos pelo Programa;
4. manter atualizado o cadastro d todas as famílias,
crianças e adolescentes atendidos pelo Programa;
5. encaminhar à Assistente Social e Psicóloga todas
as situações que exijam atendimento especializado
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na área, bem como as informações necessárias;
6. cumprir e fazer cumprir o Plano de Ação da Jornada
Ampliada;
7. solicitar à entidade mantenedora os materiais de
expediente, permanente, esportivos, alimentícios e
didáticos necessários à execução das atividades
planejadas pelos educadores;
8. realizar atendimento às famílias sempre que
necessário no tocante ingresso, permanência e
exclusão dos educandos no Programa, sempre em
consonância com a Assistente Social e Psicóloga;
9. garantir a execução da frequência por parte dos
educadores para acompanhamento das faltas dos
educandos;
10. manter contato com as escolas para troca de
informações sobre assiduidade e aproveitamento
escolar dos educando dos Programas;
11. encaminhar à Comissão Gerenciadora todos os
assuntos que mereçam votação para decisões de
caráter decisório e emergencial;
12. orientar os educandos, sempre que necessário
para garantir o comprometimento com as atividades
realizadas;
13. organizar e formalizar toda a documentação
necessária ao andamento do 14. programa, no que
diz respeito à sua área de atuação;
15. organizar e acompanhar o cronograma de
atividades dos educadores, bem como do setor
pedagógico;
16. coordenar a organização de festas e eventos,
participação em campeonatos e passeios dentro do
Programa, em total consonância com a equipe do
Programa e os órgãos gestores;
17. divulgar as atividades realizadas e os resultados
do Programa através dos meios de comunicação e
apresentações ao público;
18. elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
proposta de trabalho da Unidade, visando desenvolver
ações sócio-educativa e a integração familiar e
comunitária dos educandos;
19. monitorar avaliar a Unidade, emitindo relatórios,
subsidiando a tomada de decisões; acompanhar e
orientar as atividades desenvolvidas pela equipe na
unidade que lhe é subordinada;
20. propor ações que objetivem a formação continuada
da equipe com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
21. participar de reuniões com sua equipe e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
22. viabilizar atendimento e acesso dos usuários aos
recursos comunitários e equipamentos sociais;
23. gerenciar técnica e administrativamente as ações
desenvolvidas pela Unidade, de acordo com as
diretrizes através do Regimento Interno estabelecido
pela Secretaria de Assistencia Social, Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
e Conselho Tutelar;
24. informar a Diretoria de Gestão Administrativa e
financeira quanto às necessidades detectadas para
a viabilização de infra-estrutura para garantia do

funcionamento dos serviços;
25. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários.
26. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
27. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 66. Fica alterado o artigo 146 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 146. Compete ao Setor de Coordenação de
Programas de Média Complexidade – Medidas Sócio
Educativas:
1. administrar e supervisionar os serviços técnicos e
administrativos executados na unidade;
2. planejar, coordenar, controlar e avaliar a execução
dos programas e atividades administrativas e técnicas;
3. manter a remessa periódica de informações e
relatórios sobre os adolescentes e sobre as atividades
desenvolvidas para os diversos setores da sede da
Secretaria Municipal de Assistência Social;
4. viabilizar o cumprimento das determinações
judiciais relativas aos adolescentes assistidos;
5. coordenar e acompanhar a elaboração dos
relatórios técnicos e o cumprimento dos prazos legais
relativos aos adolescentes;
6. manter contatos com órgãos governamentais e não-
governamentais para estabelecimentos de parcerias,
acordos, fluxos e procedimentos, atendendo as
orientações e diretrizes da Coordenação de Sócio-
Educação da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
7. zelar pelo cumprimento das obrigações das
entidades que atendem adolescentes em liberdade
assistida e prestação de serviço à comunidade,
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente;
8. planejar e coordenar treinamentos para capacitação,
reciclagem, reuniões e encontros de funcionários;
9. coordenar a administração dos recursos humanos,
primando pelo cumprimento de normas e
procedimentos relacionados aos funcionários;
10. apreciar os pedidos de despesas a serem
realizadas pela unidade, incluindo o uso de verbas de
adiantamento e pedidos de empenho;
11. zelar pela manutenção e conservação das
instalações físicas e bens materiais da unidade;
12. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
13. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 67. Fica alterado o artigo 147 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 147. Compete ao Setor de Coordenação de
Programas de Média Complexidade – Atenção às
Vítimas de Abuso e Exploração Sexual:
1. desenvolver ações articuladas e especializadas no

atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
exploração e abuso sexual;
2. promover articulação com outras políticas setoriais,
na perspectiva de fortalecimento da rede atendimento
a crianças e adolescentes vítimas de exploração e
abuso sexual;
3. monitorar e avaliar indicadores operacionais e de
resultados, visando o diagnóstico da situação de
violência sexual no Município e subsidiando o
geoprocessamento quanto ao mapeamento de pontos
de concentração de exploração sexual;
4. planejar e coordenar ações preventivas de
enfrentamento à exploração sexual de crianças e
adolescentes;
5. trabalhar em conjunto com a Rede de Proteção à
Criança e do Adolescente em Situação de Risco para
a Violência, definindo estratégias de atendimento;
6. gerenciar técnica e administrativamente as ações
desenvolvidas pela Unidade, de acordo com as
diretrizes através do Regimento Interno estabelecido
pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e Conselho Tutelar;
7. informar a Diretoria de Gestão Administrativa e
financeira quanto às necessidades detectadas para
a viabilização de infra-estrutura para garantia do
funcionamento dos serviços;
8. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos
respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
9. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
10. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 68. Fica alterado o artigo 148 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 148. Compete à Divisão de Alta Complexidade:
1. planejar, desenvolver, monitorar e avaliar os serviços
sócio-assistenciais especializados de atendimento ao
alvo da política de assistência social afetos a serviços
de alta complexidade;
2. acompanhar e avaliar as ações para atendimento à
população em regime de atendimento institucional
integral;
3. supervisionar, subsidiar e apoiar as equipes
pertinentes aos serviços, ações, programas e projetos
sócio-assistenciais especializados no
desenvolvimento das ações de proteção social
especial;
4. subsidiar a Diretoria com indicadores operacionais
e de resultados, buscando medir a eficiência e eficácia
das ações realizadas, contribuindo para a tomada de
decisões;
5. monitorar a execução dos serviços, programas,
projetos e convênios de cooperação técnica e
financeira nas modalidades de atendimento
institucional integral, verificando o cumprimento do
objeto e metas pactuadas;
6. assessorar e acompanhar as equipes das
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ações,serviços, projetos e programas de proteção
social de alta complexidade no monitoramento e
supervisão;
7. identificar as necessidades de capacitação, em
conjunto com os demais setores, para subsidiar a
área de recursos humanos na elaboração do Plano
de Capacitação do PCCS da Prefeitura Municipal;
8. acompanhar e executar as deliberações dos
conselhos afetos a sua áreas de competência;
Supervisionar tecnicamente as ações, de acordo com
as diretrizes estabelecidas;
9. acompanhar o desenvolvimento da proposta de
capacitação dos profissionais que atuam nos
programas, conforme necessidades identificadas;
10. analisar e repassar os indicador operacionais e
de resultados, possibilitando a elaboração de
planejamentos específicos;
11. acompanhar e avaliar os convênios de cooperação
técnica e financeira relativos à área;
12. gerenciar técnica e administrativamente as ações
desenvolvidas pelas Unidades, de acordo com as
diretrizes através do Regimento Interno estabelecido
pela Secretaria de Assistência Social, Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
e Conselho Tutelar;
13. monitorar e avaliar as Unidades, emitindo
relatórios, subsidiando a tomada de decisões;
14. acompanhar e orientar as atividades desenvolvidas
pelas equipes nas unidades que lhe são subordinadas;
15. propor ações que objetivem a formação continuada
das equipes com vistas a melhor qualificação dos
serviços;
16. participar de reuniões com suas equipes e demais
diretorias visando a adoção de estratégias que
qualifiquem o trabalho;
17. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 69. Fica criado o Artigo 148-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 148-A. Compete ao Setor de Coordenação de
Programas de Alta Complexidade:
1. abrigar crianças e adolescentes, cumprindo e
executando medidas protetivas;
2. executar ações voltadas ao abrigamento de
crianças e adolescentes em situação de risco,
mediante solicitação do Juízo da Infância e Juventude
e Conselho Tutelar da Comarca;
3. articular as ações da Unidade com a rede sócio-
assistencial e outras políticas setoriais;
4. elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
proposta de trabalho da Unidade, visando desenvolver
ações sócio-educativas e a reintegração familiar e
comunitária dos abrigados;
5. viabilizar atendimento e acesso dos usuários aos
recursos comunitários e equipamentos sociais;
6. informar a Diretoria de Gestão Administrativa e
Financeira quanto às necessidades detectadas para
a viabilização de infra-estrutura para garantia do
funcionamento dos serviços;
7. zelar pela conservação dos bens patrimoniais,
móveis e imóveis destinados à execução dos

respectivos serviços, sugerindo sua manutenção
quando necessários;
8. zelar pelo cumprimento das normas e regras da
instituição;
9. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 70. Fica criado o Artigo 148-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 148-B. Compete ao Departamento de Garantia
de Direitos Sócio-Assistenciais à Infância e Juventude:
1. supervisionar, subsidiar, coordenar e apoiar as
equipes das ações, serviços, projetos e programas
voltados a garantia dos direitos sócio-assistenciais à
infância e juventude;
2. supervisionar, subsidiar, coordenar ações
preventivas de enfrentamento a exploração e abusos
sexuais, violências diversas de crianças e
adolescentes;
3. promover atividades que estimulem o protagonismo
infanto-juvenil;
4. estabelecer relações com a comunidade, visando
parcerias para encaminhamento de adolescentes ao
mercado de trabalho;
5. promover ações com as políticas públicas setoriais
e comunitárias visando possibilitar a implantação de
rede social de atenção à infância e juventude;
6. planejar, implantar, implementar e prover programas,
projetos voltados aos jovens, famílias, indivíduos ou
grupos que se encontram em situações de
vulnerabilidade e risco social, assegurando a
centralidade na família, a convivência familiar e
comunitária e defesa contra situações de alcoolismo
e drogadição;
7. desenvolver programas recreativos e esportivos à
juventude, objetivando oportunidades em parcerias
com demais políticas públicas e comunitárias;
8. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 71. Fica criado o Artigo 148-C na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 148-C. Compete à Divisão de Coordenação de
Amparo a Crianças, Adolescentes e Jovens:
1. planejar e coordenar ações preventivas de
enfrentamento a exploração e abusos sexuais,
violências diversas de crianças e adolescentes;
2. desenvolver ações articuladas e especializadas no
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
violências (física, psicológica, abuso e exploração
sexual), trabalho infantil, abandono, atos infracionais,
entre outros;
3. trabalhar em conjunto com a rede de proteção á
criança e adolescente em situação de risco pessoal
e social, definindo estratégias de atendimento;
4. promover articulação com outras políticas setoriais,
na perspectiva de fortalecimento da rede de
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de
exploração e abuso sexual;
5. monitorar e avaliar indicadores operacionais e de
resultados visando diagnóstico da situação de violência
sexual no Município e subsidiar o geoprocessamento
quanto ao mapeamento de pontos de concentração

de exploração sexual;
6. avaliar indicadores operacionais e de resultados
visando diagnóstico da situação de trabalho infantil
no Município;
7. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de
sua competência.”
Art. 72. Fica alterado o título do Capítulo IX do Título
V da Lei Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“CAPÍTULO IX
DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL”
Art. 73. Fica alterado o caput do artigo 149 da Lei
Municipal nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 149. À Secretaria Municipal de Defesa Social
compete:”
Art. 74. Fica alterado o artigo 151 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 151. Compete ao Departamento Financeiro e
Convênios:
1. propor implementação de metodologias de
aprimoramento e modernização da Secretaria;
2. iniciar procedimentos, acompanhar, fiscalizar e gerir
convênios e contratos;
3. assistir o Secretário no controle de despesas, em
consonância com os dados e relatórios financeiros
dos órgãos competentes, bem como acompanhar os
saldos de dotação, empenhos, reservas e bloqueios,
valores liquidados e a estornar, elaborar propostas de
suplementação de contas e emitir relatórios,
acompanhando a gestão financeira da Secretaria;
4. assessorar tecnicamente o Secretário na
elaboração e exposição dos projetos, programas e
serviços prestados pela Secretaria, em conjunto com
os demais departamentos;
5. iniciar procedimentos, elaborar documentos e
acompanhar as aquisições de materiais e serviços
através de licitações ou compra direta;
6. acompanhar e controlar os bens móveis
pertencentes a Secretaria;
7. coordenar e controlar os equipamentos,
patrimônios e veículos disponíveis à Secretaria, com
exceção dos veículos caracterizados destinados à
atividade de segurança municipal, e demais itens de
mesmo objetivo, junto aos órgãos competentes;
8. acompanhar os saldos de dotação, empenhos,
reservas e bloqueios, valores liquidados e a estornar,
elaborar propostas de suplementação de contas e
emitir relatórios, acompanhar a gestão financeira da
Secretaria;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 75. Fica alterado o artigo 152 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 152. Compete à Divisão de Licitação e Compras:
1. realizar o levantamento das necessidades de
compras da Secretaria, realizando a especificação
do objeto, da forma mais detalhada possível;
2. iniciar procedimentos, acompanhar, fiscalizar e gerir
convênios e contratos;
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3. coordenar os estoques de produtos e serviços em
execução, adotando as providências preliminares
necessárias a fim de assegurar o tempo ideal entre a
licitação e a aquisição do produto/serviço;
4. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos de consolidação de compras e
licitação, encaminhando as requisições de compras
devidamente assinadas pelos responsáveis e com as
devidas especificações;
5. controlar os materiais disponíveis junto a Secretaria,
fazendo relatórios de quantidades recebidas e saída
de materiais;
6. encaminhar expedientes frente ao fluxo de licitação,
empenhos e outros afins que afetam a secretaria;
7. acompanhar os processos licitatórios que afetam
a secretaria;
8. desenvolver e acompanhar os trâmites
administrativos para a execução orçamentária do
órgão gestor e dos fundos especiais a ele vinculados;
9. emitir documentos e pareceres sobre assuntos de
sua competência;
10. acompanhar a elaboração do plano municipal de
assistência social, oferecendo respaldo administrativo;
11. participar no processo de elaboração da proposta
orçamentária, em conjunto com as demais instâncias
da Secretaria – Plano Plurianual – PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária
Anual – LOA;
12. elaborar cronograma de desembolso anual para a
execução orçamentária, em conjunto com as demais
diretorias;
13. elaborar e apresentar o relatório da execução
orçamentária;
14. outras atividades correlatas.”
Art. 76. Fica alterado o artigo 153 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 153. Compete ao Setor de Cotação de Preços e
Controle de Contratos:
1. controlar os contratos firmados pela Secretaria,
mantendo-os em arquivo e sob acompanhamento de
sua execução;
2. atestar a execução dos contratos firmados, para
após, encaminhar à contabilidade para fins de
pagamento;
3. realizar cotações prévias de preços junto a
fornecedores em relação aos objetos requisitados pela
Secretaria, com as devidas especificações;
4. outras atividades correlatas.”
Art. 77. Fica alterado o artigo 154 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 154. Compete à Divisão de Atendimento e
Serviços aos Munícipes:
1. confecção do Cartão de Estacionamento de Idosos
e Portadores de Deficiência;
2. redigir expedientes administrativos, receber,
organizar, arquivar documentos, memorandos, cartas,
ofícios e relatórios;
3. atender ao público em geral;
4. receber e examinar chamadas dos cidadãos

relativos à Defesa Social, dando encaminhamento aos
procedimentos necessários para a solução dos
problemas suscitados, principalmente nas situações
de emergência;
5. encaminhar às Secretarias Municipais
manifestações dos cidadãos, acompanhar as
providências adotadas e garantir o retorno aos
interessados;
6. encaminhar aos órgãos ou setores competentes
todas as chamadas ou denúncias, tão logo sejam
recebidas;
7. coordenar e realizar as atividades inerentes aos
convênios estaduais firmados pelo Município com o
propósito de prestação de serviços em matéria de
junta militar, identificação, trânsito, dentre outras;
8. desenvolver projetos em parceria com as
Secretarias para o melhor desenvolvimento das
comunidades em programas de defesa social;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 78. Fica alterado o artigo 155 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 155. Compete aos Setores de Serviços de
Convênios Estaduais:
1. coordenar e realizar as atividades inerentes aos
convênios estaduais firmados com o propósito de
prestação de serviços relativos a junta militar,
identificação, trânsito, dentre outros;
2. prestar atendimento ao público;
3. emitir Carteira de Reservista;
4. promover o alistamento militar;
5. redigir expedientes administrativos, receber,
organizar, arquivar documentos, memorandos, cartas,
ofícios e relatórios;
6. emitir de Carteira de Identidade – 1ª e 2ª via;
7. emitir certidão de antecedentes criminais;
8. expedir documentos de responsabilidade
administrativa, judicial e criminal sobre o andamento
e processos realizados no Posto do Detran;
9. prestar informações sobre veículos;
10. promover vistorias de veículos;
11. realizar entrega de documentos;
12. fazer entrega, retirada e regularização de
documentos de veículos junto aos órgão de trânsito
competentes;
13. expedir memorandos e ofícios;
14. realizar protocolos de multas;
15. manter operadora de sistema do Detran/PR em
módulo veículos;
16. outras atividades correlatas.”
Art. 79. Fica alterado o artigo 156 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 156. Compete ao Departamento de Trânsito:
1. educar, orientar, fiscalizar, controlar e policiar o
trânsito nas vias e logradouros públicos municipais,
e nas rodovias onde haja previsão de convênio, visando
a segurança e a fluidez do tráfego;
2. cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas
de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
3. planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito

de veículos, de pedestres e de animais e promover o
desenvolvimento da circulação e da segurança de
ciclistas;
4. implantar, manter e operar o sistema de
sinalização, os dispositivos e os equipamentos de
controle viário;
5. coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre
os acidentes de trânsito e suas causas;
6. estabelecer, em conjunto com os órgãos policiais
de trânsito, as diretrizes para o policiamento
ostensivo;
7. executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar
as medidas administrativas cabíveis, por infrações de
circulação, estacionamento e parada previstas no
Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do
Poder de Polícia de Trânsito;
8. aplicar as penalidades de advertência por escrito e
multa, por infrações de circulação, estacionamento e
parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro,
notificando os infratores e arrecadar as multas que
aplicar;
9. fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas
administrativas cabíveis relativas a infrações por
excesso de peso, dimensões e lotação os veículos,
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;
10. fiscalizar o cumprimento da norma contida no
Código de Trânsito Brasileiro, aplicando as
penalidades e arrecadando as multas nele previstas;
11. implantar, manter e operar sistema de
estacionamento rotativo pago nas vias públicas;
12. arrecadar valores provenientes de estada e
remoção de veículos e objetos, e escolta de veículos
de cargas superdimensionadas ou perigosas;
13. integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e
compensação de multas impostas na área de sua
competência, com vistas à unificação do
licenciamento, à simplificação e à celeridade das
transferências de veículos e de prontuários dos
condutores de uma para outra Unidade da Federação;
14. implantar as medidas da Política Nacional de
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
15. promover e participar de projetos e programas de
educação e segurança para o trânsito, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
16. planejar e implantar medidas para redução da
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;
17. registrar e licenciar, na forma da legislação,
ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana
e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando
penalidades e arrecadando multas decorrentes das
infrações;
18. conceder autorização para conduzir veículos de
propulsão humana e de tração animal;
19. articular-se com os demais órgãos do Sistema
Nacional de Trânsito;
20. fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua
carga, de acordo com o estabelecido no Código de
Trânsito Brasileiro, além de dar apoio às ações
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específicas aos órgãos ambientais, quando solicitado;
21. vistoriar veículos que necessitem de autorização
especial para transitar e estabelecer os requisitos
técnicos a serem observados para a circulação
desses veículos;
22. autorizar a interdição de vias públicas;
23. zelar pelo bom desempenho dos servidores do
Departamento, cobrando funções, resultados e
realizando treinamentos;
24. elaborar e analisar Relatórios Mensais das
atividades do Departamento, encaminhando-os ao
Secretário;
25. outras atividades correlatas.”
Art. 80. Fica alterado o artigo 157 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 157. Compete à Divisão de Controle de
Documentação de Veículos:
1. expedir documentos de responsabilidade
administrativa, judicial e criminal sobre o andamento
e processos realizados no Posto do Detran;
2. prestar atendimento ao publico;
3. fornecer informações sobre veículos e sua
documentação;
4. proceder vistorias;
5. promover entrega de documentos;
6. fazer entrega, retirada e regularização de
documentos de veículos junto aos órgão de trânsito
competentes;
7. expedir memorandos e ofícios;
8. manter operadora de sistema do Detran/PR em
módulo veículos;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 81. Fica alterado o artigo 158 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 158. Compete à Divisão de Engenharia de
Tráfego:
1. dar atendimento as solicitações dos munícipes;
2. receber processos, realizar vistorias em campo,
analisar pleitos, deferir e indeferir processos;
3. encaminhar respostas aos usuários, e, no caso de
deferimentos, encaminhar o projeto para o Setor de
Sinalização;
4. desenvolver projetos de sinalização, segurança
viária, proibição de estacionamentos, binários e
sentido de vias;
5. quantificar as áreas de sinalização horizontal
(pintura e outros dispositivos) e vertical (placas e seus
suportes);
6. diagramar e padronizar placas;
7. elaborar e divulgar projetos para a comunidade
beneficiada;
8. elaborar panfletos educativos para o trânsito;
9. analisar a autorização para obra de interdição de
via;
10. analisar projeto recebido, vistoria em campo,
deferimento ou indeferimento e divulgação para todos
os órgãos e usuários;
11. realizar projetos de geometria viária;
12. realizar o fechamento de canteiro central, baias

para estacionamentos, correção de geometria e
acessibilidade para travessia de pedestres;
13. analisar de circulação e acessibilidade urbana;
14. realizar estudos de circulação existentes e de
alternativas que venham a contribuir para a fluidez e
segurança dos deslocamentos;
15. analisar o local e instalação de lombadas
eletrônicas, radares e foto sensores;
16. analisar a viabilidade de implantação de semáforos
e guias rebaixadas;
17. analisar a micro e macro circulação do município;
18. elaborar estudos de viabilidade de estacionamentos
rotativos;
19. realizar estudos de simulação de tráfego;
20. analisar e dar parecer sobre Relatório de Impacto
de Tráfego;
21. controlar e fiscalizar a freqüência dos servidores
do Departamento;
22. zelar pelo bom desempenho dos servidores do
Departamento, cobrando funções, resultados e
realizando treinamentos;
23. elaborar e analisar relatórios mensais das
atividades do Departamento, encaminhando-os ao
Secretário;
24. promover o acompanhamento da execução física
e financeira dos contratos, e avaliando a execução
dos serviços e convênios, na área de sua atuação;
25. outras atividades correlatas.”
Art. 82. Fica alterado o artigo 159 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 159. Compete ao Setor de Sinalização:
1. elaborar e emitir ordens de serviço para execução
de sinalização horizontal e vertical;
2. realizar levantamentos e elaborar projetos de
sinalização;
3. analisar as medições de empresas contratadas;
4. elaborar e emitir relatórios referentes aos projetos
executados, bem como suas datas de início e término;
5. dar atendimento as solicitações dos usuários;
6. coordenar e fiscalizar os projetos de sinalização;
7. gerenciar o sistema de semáforos;
8. realizar a manutenção periódica da sinalização;
9. coordenar a equipe de sinalização própria;
10. controlar e fiscalizar a freqüência dos servidores
do Departamento;
11. zelar pelo bom desempenho dos servidores do
Departamento, cobrando funções, resultados e
realizando treinamentos;
12. elaborar e analisar Relatórios Mensais das
atividades do Departamento, encaminhando-os ao
Secretário;
13. promover o acompanhamento da execução física
e financeira dos contratos, e avaliando a execução
dos serviços e convênios, na área de sua atuação;
14. outras atividades correlatas.”
Art. 83. Fica alterado o artigo 160 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 160. Compete à Divisão de Controle de Fundos
de Trânsito:

1. estabelecer diretrizes de sua área;
2. planejar, coordenar, orientar e executar as
atividades do Fundo Municipal de Trânsito,
promovendo os meios necessários a realização de
seus objetivos;
3. desenvolver estudos e pesquisas visando o
aperfeiçoamento das atividades de administração,
educação, engenharia, fiscalização e policiamento de
trânsito;
4. gerenciar e fiscalizar a arrecadação da receita e
seu recolhimento;
5. outras atividades correlatas.”
Art. 84. Fica alterado o artigo 161 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 161. Compete ao Setor de Análise de Infrações
e Julgamento de Recursos de Infrações de Trânsito:
1. julgar em sede administrativa as defesas
administrativas decorrentes de Autos de Infração;
2. atuar em colaboração e de forma articulada com o
órgão executivo de trânsito municipal e Procuradoria
Jurídica a fim de dar celeridade a sua decisão;
3. articular-se solidariamente com órgãos e entidades
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito na
formação de consultas e encaminhamentos de
informações, sempre com vistas a melhor atender
seus objetivos;
4. cadastrar todas as infrações de trânsito;
5. cadastrar todos os infratores;
6. apoiar a educação para o trânsito e a engenharia
de tráfego;
7. cadastrar os Agentes de Trânsito, controlando os
Autos de Infração que estão sendo utilizados;
8. cancelar as infrações que não estão consistentes,
solicitando para que o Agente a justifique;
9. elaborar e emitir relatórios técnicos referentes a
diligências e solicitações;
10. realizar o levantamento das necessidades de
organização da infra-estrutura de apoio técnico e
administrativo para a execução das atividades do
departamento de trânsito competente;
11. contribuir para a realização das atividades
administrativas, técnicas e operacionais nos setores
ou áreas de atuação da Secretaria, bem como
supervisionar atividades administrativas
desempenhadas por equipes auxiliares;
12. elaborar e analisar relatórios mensais das
atividades do Setor, encaminhando-os ao Secretário;
13. julgar em sede administrativa os recursos
interpostos em decorrência de multas por infração de
trânsito aplicadas no âmbito da circunscrição
municipal;
14. apresentar ao Executivo Municipal, sugestões e
estudos que visem ao aperfeiçoamento das condições
viárias e à segurança do trânsito local;
15. cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas
de trânsito nos limites de suas atribuições;
16. analisar recursos de infrações com ética e
responsabilidade.
17. outras atividades correlatas”
Art. 85. Fica alterado o artigo 162 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
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redação:
“Art. 162. Compete à Corregedoria da Guarda Civil
Municipal:
1. dar suporte técnico e operacional à Secretaria e às
Diretorias e Departamentos no desempenho de suas
atribuições;
2. proceder junto aos setores competentes, avaliações
de desempenho e de estágio probatório de servidores
efetivos e comissionados;
3. colher dados sobre as ocorrências policiais, para
inserção em banco de dados;
4. receber e apurar a pertinência das denúncias,
reclamações e representações, mediante o
processamento de Averiguação Sumária, Sindicância
ou Processo Administrativo, devidamente instaurados
pela autoridade competente, destinadas à apuração
das infrações e responsabilidades administrativas, civis
e criminais, dando ao Ministério Público a devida
comunicação quando houver indícios ou suspeita de
crime;
5. organizar e manter atualizado o arquivo das
documentações relativas às suas atividades, e ainda,
arquivar e manter sob sua guarda todas os
procedimentos administrativos instaurados e
conclusos;
6. baixar provimentos sobre matéria de sua
competência, e decidir as questões deles
provenientes, após aprovação do Secretário Municipal
e obedecidas às exigências legais;
7. responder as consultas formuladas pelos órgãos
da Administração Municipal sobre assuntos de sua
competência;
8. solicitar pedidos de perícias, laudos técnicos e
outros procedimentos que se fizerem necessários
junto aos órgãos competentes, inclusive fora do
Âmbito da Administração Municipal, quando
necessário e devidamente autorizado pelo Secretário
Municipal, bem como realizar procedimentos que
colaborem na solução dos fatos a serem apurados;
9. convocar os integrantes da Guarda Municipal que
devam prestar informações de interesse próprio ou
indispensável à solução de caso concreto, tanto de
ordem interna quanto àquelas requisitadas pelo Poder
Judiciário e Ministério Público, comunicando a
convocação ao Diretor da Guarda Municipal;
10. elaborar o Regimento Interno da Corregedoria da
Guarda Civil Municipal, submetendo-o a apreciação
do Secretário Municipal aprovação;
11. solicitar ao Secretário Municipal a aplicação de
penalidade à infração disciplinar apurada, resultante
de procedimento administrativo;
12. zelar pelo bom desempenho dos servidores do
Departamento, cobrando funções, resultados e
realizando treinamentos;
13. elaborar e analisar Relatórios Mensais das
atividades da Corregedoria, encaminhando-os ao
Secretário, bem como, sobre a atuação ética e
funcional dos integrantes da Guarda Municipal,
observadas as normas legais e legislação pertinente;
14. promover o acompanhamento da execução física
e financeira dos contratos, e avaliando a execução

dos serviços e convênios, na área de sua atuação;
15. outras atividades correlatas.”
Art. 86. Fica alterado o artigo 163 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 163. Compete à Ouvidoria da Defesa Social:
1. receber e examinar sugestões, reclamações,
elogios e denúncias dos cidadãos relativos às
atividades da Defesa Social, dando encaminhamento
aos procedimentos necessários para a solução dos
problemas suscitados, com retorno aos interessados;
2. encaminhar às diretorias competentes as
manifestações dos cidadãos;
3. acompanhar as providências adotadas e garantir o
retorno aos interessados;
4. organizar e interpretar o conjunto das
manifestações recebidas dos cidadãos e monitorar,
a partir delas, o desempenho da Secretaria no
cumprimento de suas finalidades e elaborar pesquisas
de satisfação do usuário;
5. apoiar tecnicamente e atuar com as diretorias
visando a solução dos problemas apontados pelos
cidadãos;
6. produzir relatórios que expressem expectativas,
demandas e nível de satisfação da sociedade e sugerir
mudanças, tanto gerenciais como procedimentais, a
partir da análise e interpretação das manifestações
recebidas;
7. recomendar a instauração de procedimentos
administrativos para exame técnico das questões e
a adoção de medidas necessárias para a adequada
prestação de serviço público, quando for o caso;
8. contribuir para a disseminação de formas de
participação popular no acompanhamento e
fiscalização da prestação de serviços públicos;
9. encaminhar aos setores competentes pela sua
apuração todas as denúncias, tão logo sejam
recebidas;
10. aconselhar o interessado a dirigir-se à autoridade
competente quando for o caso;
11. guardar sigilo referente a informações levadas ao
seu conhecimento, no exercício de suas funções;
12. outras atribuições correlatas.”
Art. 87. Fica alterado o artigo 164 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 164. Compete à Diretoria da Guarda Civil
Municipal:
1. assessorar técnica e administrativamente o
Secretário no desempenho de suas atribuições;
2. prevenir, reprimir, proibir e restringir ações nefastas
de pessoas que atentem contra os bens, serviços e
instalações municipais;
3. executar o policiamento ostensivo, preventivo na
proteção à população, bens, serviços e instalações
municipais;
4. participar das atividades de execução, orientação,
fiscalização, controle e educação do trânsito nas vias
públicas;
5. participar das atividades de Defesa Civil na
ocorrência de calamidades públicas e desastres;

6. firmar parcerias e convênios pertinentes à instrução
e aprimoramento profissional dos Guardas Municipais;
7. controlar e fiscalizar a freqüência dos servidores
da Secretaria;
8. zelar pelo bom desempenho dos servidores da
Secretaria, cobrando funções, resultados e realizando
treinamentos;
9. elaborar e analisar relatórios mensais das atividades
da Secretaria, encaminhando-os ao Secretário;
10. promover o acompanhamento da execução física
e financeira dos contratos, e avaliando a execução
dos serviços e convênios, na área de sua atuação;
11. outras atividades correlatas.”
Art. 88. Fica alterado o artigo 165 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 165. Compete à Coordenadoria da Defesa Civil:
1. apoiar as ações preventivas e às relacionadas com
a minimização de calamidades e desastres;
2. elaborar e implementar Planos Diretores de Defesa
Civil;
3. manter atualizadas e disponíveis as informações
relacionadas com as ameaças, vulnerabilidades, áreas
de risco e população vulnerável;
4. auxiliar, executar e controlar a distribuição dos
suprimentos necessários ao abastecimento da
população, em situações de desastres;
5. capacitar recursos humanos para as ações de
Defesa Civil;
6. elaborar e analisar relatórios mensais das atividades
da Secretaria, encaminhando-os ao Secretário;
7. outras atividades correlatas.”
Art. 89. Fica alterado o artigo 166 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 166. Compete ao Departamento Administrativo:
1. propor implementação de metodologias de
aprimoramento e modernização da Secretaria;
2. assessorar tecnicamente o Secretário na
elaboração e exposição dos projetos, programas e
serviços prestados pela Secretaria, em conjunto com
os demais Departamentos;
3. acompanhar e controlar os bens móveis
pertencentes a Secretaria;
4. iniciar procedimentos, elaborar documentos,
encaminhar e acompanhar assuntos relacionados a
programas descentralizados pelo setor de recursos
humanos competente;
5. gerenciar e controlar o almoxarifado da Secretaria;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 90. Fica alterado o artigo 167 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 167. Compete à Divisão Administrativa:
1. coordenar os serviços administrativos juntamente
com a Secretaria Municipal de Administração;
2. supervisionar e controlar as escalas de trabalho, a
geração de horas extra, faltas, licenças, adicional de
periculosidade, adicional noturno;
3. controlar os atos oficiais referentes à movimentação
de pessoal;
4. supervisionar as aquisições de bens materiais e
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prestação de serviços;
5. supervisionar o estoque de mercadorias;
6. promover a manutenção do edifício sede da Guarda
Municipal;
7. controlar a manutenção dos bens móveis, inclusive
os equipamentos de monitoramento da Guarda
Municipal, zelando pela sua conservação;
8. controlar a execução dos contratos de aquisição
de bens e serviços;
9. controlar a manutenção da frota de veículos da
Guarda Municipal;
10. supervisionar os serviços de segurança dos bens
patrimoniais da Prefeitura;
11. outras atividades correlatas.”
Art. 91. Fica alterado o artigo 168 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 168. Compete ao Setor de Coordenação de
Pessoal:
1. controlar a freqüência e ausência dos servidores;
2. manter controle das escalas de trabalho;
3. manter controle das escalas de férias;
4. controlar a execução de horas extras, coletando
as assinaturas dos responsáveis;
5. dar apoio às diretorias, divisões e setores quanto
aos assuntos relacionados à pessoal;
6. receber e verificar os pedidos de capacitação de
pessoal;
7. distribuir os holerites e atender os servidores
vinculados à Secretaria quanto às questões de
recursos humanos;
8. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos de consolidação de folha de
pagamento, geração de horas extras e descontos,
bem como em relação aos procedimentos de avaliação
de desempenho, de sindicância e processos
administrativos;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 92. Fica alterado o artigo 169 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 169. Compete à Divisão de Transporte e
Manutenção Predial e de Veículos:
1. controlar os materiais disponíveis junto a
Secretaria, fazendo relatórios de quantidades
recebidas e saída de materiais;
2. verificar a necessidade da realização de reformas
ou de serviços de pequena monta, que podem ser
prontamente atendidos, solicitando aos departamento
competente a mão de obra necessária;
3. indicar ao Secretário as obras de grande monta
que necessitem de planejamento junto à legislação
municipal para que sejam objeto de execução futura;
4. elaborar relatórios das manutenções realizadas,
informando ao setor de compras e cotações e
contratos para consolidação de controles;
5. comunicar-se com a Secretaria Municipal
competente quanto da necessidade de obras de
grande vulto que se apresentarem urgentes e
indispensáveis à Administração;
6. realizar o controle da frota que estiver sob uso e

responsabilidade da Secretaria;
7. elaborar relatórios de controle de abastecimento
dos veículos;
8. realizar levantamento das manutenções
necessárias;
9. verificar a existência e necessidade de seguros
para a frota, requisitando tal providência ao Secretário
para encaminhamento ao setor de compras, cotações
e contratos;
10. implementar e fazer o controle do diário de bordo
dos veículos que deverão ser preenchidos pelos
motoristas, identificando o condutor, placa do veiculo,
data e hora, quilometragem de saída e chegada,
trajeto realizado;
11. fazer controle das multas de trânsito, acostando
o relatório de bordo da data e hora compatível para
ciência do Secretario Municipal para adoção das
medidas cabíveis;
12. fazer controle documental da frota junto ao Detran/
PR;
13. outras atividades correlatas.”
Art. 93. Fica alterado o artigo 170 da Lei Municipal nº
1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 170. Compete à Divisão de Inspeção de Equipes
e Segurança Patrimonial:
1. coordenar comando de sua fração operacional,
bem como a responsabilidade decorrente;
2. ministrar e registrar a instrução profissional de sua
fração elementar;
3. fiscalizar todos os serviços que forem executados
pelos Guardas Municipais de sua fração;
4. propor medidas de interesse operacional da Guarda
Civil Municipal;
5. zelar pela correta conduta e postura dos Guardas
Municipais em serviço;
6. dar conhecimento, por escrito, ao superior imediato
de todas as ocorrências e/ou fatos em serviço de
que tomem conhecimento;
7. elaborar e confeccionar as ordens de serviço e
instrução e planos de operação;
8. planejar o emprego do efetivo e meios nas diversas
atividades solicitadas;
9. realizar o levantamento e análise de dados
estatísticos, com o objetivo de avaliação e melhoria
de resultados;
10. normatizar as ações e atividades dos Guardas
Municipais;
11. executar o patrulhamento nos prédios públicos;
12. controlar e fiscalizar a freqüência dos servidores
do setor;
13. zelar pelo bom desempenho dos servidores do
setor, cobrando funções, resultados e realizando
treinamentos;
14. elaborar e analisar Relatórios Mensais das
atividades do setor, encaminhando-os ao Diretor de
Departamento;
15. prevenir, reprimir, proibir e restringir ações nefastas
de pessoas que atentem contra os bens, serviços e
instalações municipais;
16. outras atividades correlatas.”

Art. 94. Fica criado o Artigo 170-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 170-A. Compete aos Setores de Inspeção de
Equipes da Guarda Municipal:
1. coordenar comando de sua fração operacional, no
policiamento preventivo, bem como a responsabilidade
decorrente;
2. fiscalizar todos os serviços que forem executados
pelos Guardas Municipais de sua fração;
3. propor medidas de interesse operacional da Guarda
Civil Municipal;
4. zelar pela correta conduta e postura dos Guardas
Municipais em serviço;
5. dar conhecimento, por escrito, ao superior imediato
de todas as ocorrências e/ou fatos em serviço de que
tomem conhecimento;
6. planejar o emprego do efetivo e meios nas diversas
atividades solicitadas;
7. controlar e fiscalizar a freqüência dos Guardas
Municipais;
8. zelar pelo bom desempenho dos servidores do setor,
cobrando funções e resultados;
9. elaborar Relatórios das atividades do plantão,
encaminhando-os ao Coordenador da Divisão;
10. prevenir, reprimir, proibir e restringir ações nefastas
de pessoas que atentem contra os bens, serviços e
instalações municipais;
11. atuar em conjunto com os órgãos de Defesa Civil
em qualquer instância, nos casos de calamidade
pública;
12. interagir com os agentes de proteção ao meio-
ambiente;
13. apoiar os agentes municipais no exercício do poder
de polícia administrativa;
14. prestar auxílio ao público e garantir o
funcionamento dos serviços de responsabilidade do
Município;
15. acionar os órgãos de segurança pública;
16. interagir com os agentes de proteção do meio
ambiente, bem de uso comum do povo, por força do
art. 225 da Constituição Federal;
17. exercitar, com amplitude, a legitima defesa
tipificada no art. 25 do Código Penal Brasileiro,
podendo o Guarda Municipal:
a) prender quem seja encontrado em flagrante delito,
nos exatos termos dos arts. 301 a 303 do Código de
Processo Penal, combinados com o inciso LXI do
art. 5º da Constituição Federal;
b) agir em legítima defesa de direito seu ou de outrem,
mormente em defesa dos direitos assegurados pela
Constituição Federal.
18. exercer a vigilância sobre os próprios municipais,
no sentido de:
a) protegê-los dos crimes contra o patrimônio;
b) orientar o público e o trânsito de veículos;
c) prevenir internamente a ocorrência de qualquer
ilícito penal;
d) controlar a entrada e saída de veículos;
e) prevenir sinistros, atos de vandalismo e danos ao
patrimônio;
19. outras atividades correlatas.”
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Art. 95. Fica criado o Artigo 170-B na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 170-B. Compete ao Setor de Monitoramento:
1. elaborar e executar projetos voltados ao combate
da criminalidade, através de monitoramentos urbano;
2. implantar estrutura física e operacional para o
combate da criminalidade através do uso de sistemas
informatizados e eletrônicos;
3. propor sistema de inteligência para colaborar com
os órgãos públicos responsáveis pela repressão de
crimes, através do encaminhamento de informações;
4. zelar pelo armazenamento e backup das
informações de inteligência, assegurando o sigilo dos
dados;
5. outras atividades correlatas.”
Art. 96. Fica criado o Artigo 189-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 189-A. Compete ao Departamento de Ensino
Integral:
1. estruturar, desenvolver, organizar as diretrizes da
Educação Integral do município e do Programa
SABERES;
2. elaborar projetos complementares que auxiliem as
crianças a desenvolver suas habilidades e
competências;
3. elaborar e coordenar projetos de reforço escolar,
esportes, artes e socialização;
4. coordenar e dar suporte administrativo e pedagógico
ao Programa SABERES;
5. providenciar professores e distribuir as atividades e
projetos;
6. fiscalizar a aplicação de todos os projetos;
7. fomentar as relações entre os Programas de
Educação Integral –Escola e Família;
8. zelar pelos equipamentos que estão sob a
responsabilidade do Programa Saberes;
9. buscar parcerias com entidades que possam
contribuir com a educação Integral do Município de
Matinhos;
10. promover a capacitação dos docentes e instrutores
que atuam na Educação Integral;
11. zelar pelos convênio existentes com entidades
parceiras do município;
12. avaliar os resultados e indicadores da Educação
Integral e do Programa Saberes;
13. envolver a Comunidade nos Programas de
Educação Integral e Saberes;
14. providenciar o material e equipamentos
necessários para o bom desenvolvimento dos projetos;
15. promover a socialização de todos os alunos
envolvidos  nos Programas e Projetos  da Educação
Integral;
16. outras atividades correlatas.”
Art. 97. Fica criado o Artigo 190-A na Lei Municipal nº
1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 190-A. Compete à Divisão de Desenvolvimento
de Projetos Culturais:
1. programar o calendário anual dos eventos não
permanentes do Departamento de Cultura,
promovendo cursos de ensino, pesquisa e extensão,
seminários temáticos, simpósios e palestras, em

consonância com a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes;
2. auxiliar o Diretor do Departamento de Cultura na
execução de tarefas que sejam atribuídas pelo Diretor
do Departamento de Cultura, ou tarefas delegadas
pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e
Esportes;
3. fomentar as relações entre o Departamento de
Cultura com as entidades profissionais, associações
de classe, empresas, instituições da sociedade civil
e agências governamentais interessadas em questões
culturais;
4. promover atividades artísticas e diversionais
complementares à programação do Departamento de
Cultura, propondo em seu âmbito as providências
necessárias para a difusão dos novos valores
artísticos e culturais;
5. tomar a iniciativa e participar de promoções
culturais que visem a integrar todos os munícipes
nas manifestações culturais da comunidade;
6. outras atividades correlatas.”
Art. 98. Fica criado o Artigo 192-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 192-A. Compete à Divisão de Projetos Esportivos
Educacionais:
1. coordenar todas as atividades esportivas realizadas
pelos alunos do Ensino Fundamental e Educação
Infantil;
2. incentivar as crianças e os jovens a participar de
atividades esportivas e de recreação;
3. organizar eventos que proporcionem aos
educandos a integração e socialização, respeitando
as diferenças e necessidades especiais;
4. estimular a participação das famílias nos eventos
esportivos;
5. organizar e providenciar todos os materiais
esportivos necessários para a boa prática do esporte;
6. incentivar o esporte de base através de escolinhas
em todas as modalidades esportivas
7. promover encontros dos educandos através de
eventos esportivos;
8. promover a capacitação dos professores e
instrutores que atuam nas escolas e Departamento
de Esportes;
9. fazer do esporte e da recreação uma atividade
educacional que desenvolva as potencialidades de
jovens e crianças;
10. acompanhar e orientar as aulas de Educação
Física nas escolas municipais;
11. promover a integração com todas as atividades
esportivas do Município de Matinhos;
12. outras atividades correlatas.”
Art. 99. Fica criado o Artigo 192-B na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 192-B. Compete ao Departamento de Atividades
Esportivas para Adultos e Idosos:
1. contribuir para a formação de uma filosofia esportiva
voltada à integração, congraçamento e socialização
do adulto e do idoso;
2. incutir no cidadão a importância e a necessidade
da prática de atividades esportivas e correlatas,

conscientizando-o dos benefícios à saúde, bem estar
e qualidade de vida;
3. dar fomento à prática de atividades esportivas,
recreativas, lúdicas e de lazer tendo como objetivos
únicos e precípuos a difusão e o desenvolvimento do
desporto em todas as classes, níveis e faixas etárias
da sociedade;
4. outras atividades correlatas.”
Art. 100. Fica criado o Artigo 192-C na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 192-C. Compete à Divisão de Projetos Especiais
de Atividades Esportivas para os Munícipes:
1. elaborar programas esportivos direcionados a
pessoas portadoras de necessidades especiais;
2. promover a integração através do esporte dos alunos
da APAE com os alunos do Ensino regular;
3. providenciar materiais e equipamentos que
favoreçam aos portadores de necessidades especiais
a participarem de eventos esportivos;
4. estimular a todas as pessoas a participarem de
atividades esportivas que beneficiem a saúde;
5. promover caminhadas e passeios ciclísticos
envolvendo principalmente as pessoas idosas;
6. criar, manter, ampliar e realizar projetos esportivos,
organizados com outras Secretarias ou entidades
públicas e privadas;
7. prestar apoio a eventos esportivos promovidos pela
comunidade;
8. incentivar o resgate de atividades que fazem parte
da cultura esportiva da região, como pesca esportiva
e outras;
9. planejar e realizar ações didáticas pedagógicas
esportivas para professores e alunos das redes de
ensino;
10. outras atividades correlatas.”
Art. 101. Fica alterado o artigo 247 da Lei Municipal
nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 247. À Diretoria Geral compete:
1. coordenar e fiscalizar as divisões de trabalho quanto
a aplicabilidade das políticas públicas de saúde;
2. coordenar os trabalhos e prazos, apresentando
soluções para a melhoria do atendimento à população,
na área da saúde.
3. dar apoio técnico e operacional ao Secretario na
fiscalização e acompanhamento dos resultados das
ações diretas da Secretaria;
4. substituir, juntamente com o Prefeito, o Secretário
nas suas ausências e impedimentos;
5. representar, no âmbito Municipal as ausências do
Secretário Municipal a fim de não paralisar ações em
andamento;
6. elaborar relatórios de acompanhamento da gestão
da saúde pública;
7. fazer monitoramento das atividades, especialmente
quanto ao seu prazo de execução;
8. pesquisar, analisar, planejar, dirigir, elaborar e
executar projetos do campo da administração
orçamentária, financeira, custos, de investimentos,
estudando e desenvolvendo metodologias, preparando
planos e projetos para orientar os superiores e demais
técnicos de outros campos de conhecimentos quanto
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à aplicação das ferramentas administrativas mais
adequadas, visando atender os princípios da
administração pública, e orientar para a tomada de
decisão com propostas e soluções mais vantajosas;
9. elaborar estudos, pareceres, minutas de projetos
de leis, decretos, regulamentos e portarias de
interesse da Secretaria;
10. supervisionar o controle da frequencia e ausência
dos servidores, das escalas de trabalho e das escalas
de férias;
11. controlar a execução de horas extras, coletando
as assinaturas dos responsáveis;
12. dar apoio às diretorias, departamentos, divisões
e setores quanto aos assuntos relacionados à
pessoal;
13. receber e verificar os pedidos de capacitação de
pessoal;
14. reportar-se à Secretaria de Administração quanto
aos procedimentos de consolidação de folha de
pagamento, geração de horas extras e descontos,
bem como em relação aos procedimentos de avaliação
de desempenho, de sindicância e processos
administrativos;
15. coordenar as compras e cotações de preços e
gerenciar os contratos de interesse da Secretaria de
finanças;
16. outras atividades correlatas.”
Art. 102. Fica alterado o artigo 248 da Lei Municipal
nº 1.420/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 248. À Diretoria Especial de Avaliação da Atenção
à Saúde compete:
1. organizar e executar programação semestral de
avaliação dos procedimentos contábeis, financeiros,
orçamentários, operacionais e patrimoniais nas
unidades administrativas da Secretaria Municipal de
Saúde, enviando ao Prefeito, ao Secretário da Saúde
e ao Controle Interno da Prefeitura os respectivos
relatórios;
2. providenciar auditorias nas contas dos responsáveis
pela área da saúde, emitindo relatório, certificado de
auditoria e parecer;
3. alertar formalmente a autoridade administrativa
competente para que instaure Tomada de Contas
Especial sempre que tiver conhecimento de qualquer
das ocorrências que ensejam tal providência;
4. avaliar o cumprimento das metas estabelecidas
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Anexo de metas Fiscais, para a
área da saúde;
5. avaliar a execução do orçamento da Secretaria
Municipal de Saúde e avaliar os resultados, quanto à
eficácia e eficiência, da sua gestão orçamentária,
financeira e patrimonial;
6. providenciar auditorias sobre a gestão dos recursos
públicos municipais da Secretaria Municipal de Saúde;
7. verificar a legalidade e a adequação aos princípios
e regras estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93
dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos
efetivados e celebrados pela Secretaria da Saúde;
8. outras atividades correlatas.”

Art. 103. Fica revogado o artigo 254 da Lei Municipal
nº 1.420/2011.
Art. 104. Fica criado o Artigo 258-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 258-A. À Divisão de Transportes compete:
1. realizar o controle da frota que estiver sob uso e
responsabilidade da Secretaria;
2. elaborar relatórios de controle de abastecimento
dos veículos;
3. realizar levantamento das manutenções
necessárias;
4. verificar a existência e necessidade de seguros
para a frota, requisitando tal providência ao Secretário
para encaminhamento ao setor de compras, cotações
e contratos;
5. implementar e fazer o controle do diário de bordo
dos veículos que deverão ser preenchidos pelos
motoristas, identificando o condutor, placa do veiculo,
data e hora, quilometragem de saída e chegada,
trajeto realizado;
6. fazer controle das multas de trânsito, acostando o
relatório de bordo da data e hora compatível para
ciência do Secretario Municipal para adoção das
medidas cabíveis;
7. indicar ao Secretário a necessidade de aquisição
de novos veículos e a realização de serviços de
consertos manutenção de grande valor que
necessitem de planejamento para sua aquisição para
que sejam objeto de previsão orçamentária para sua
execução
8. fazer controle documental da frota junto ao
DETRAN;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 105. Fica criado o Artigo 258-B na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 258-B. Ao Setor de Transporte e Manutenção
de Veículos compete:
1. realizar relatórios por veículos, para identificar os
abastecimentos e as manutenções necessárias;
2. implementar e fazer o controle do diário de bordo
dos veículos que deverão ser preenchidos pelos
motoristas, identificando o condutor, placa do veiculo,
data e hora, quilometragem de saída e chegada,
trajeto realizado;
3. controlar os materiais utilizados na manutenção
da frota e disponíveis junto à Secretaria, fazendo
relatórios de quantidades recebidas e saída de
materiais;
4. verificar a necessidade da realização de serviços
de manutenção de pequeno valor, que possam ser
prontamente atendidos, solicitando ao departamento
competente a mão-de-obra necessária;
5. realizar relatórios das manutenções realizadas,
informando ao setor de compras e cotações e
contratos para consolidação de controles;
6. comunicar-se com a Secretaria Municipal
competente quanto da necessidade de serviços de
grande vulto que se apresentarem urgentes e
indispensáveis à Administração;
7. coordenar, em conjunto o Setor de Agendamento
e Tratamento Fora do Domicílio, as viagens com

passagens de ida e volta aos pacientes e se
necessário a acompanhantes, para que possam
deslocar-se até o local onde será realizado o
tratamento e retornar a sua cidade de origem;
8. coordenar o translado de pacientes que
necessitem de atendimento de urgência em unidades
hospitalares fora do Município;
9. outras atividades correlatas.”
Art. 106. Fica criado o Artigo 290-A na Lei Municipal
nº 1.420/2011, com a seguinte redação:
“Art. 290-A. Ao Setor de Serviços Administrativos
compete:
1. dar suporte administrativo à Secretaria;
2. organizar eventos promovidos pela Secretaria;
3. elaborar escala de trabalho do pessoal em eventos
da Secretaria;
4. desempenhar atividades relacionadas ao
planejamento, organização e supervisão de tarefas
que envolvam controle documental e de informações;
5. exercer atividades de natureza e grau de
complexidade similares, que venham a ser
determinadas pela autoridade superior;
6. realizar o levantamento das necessidades de
compras da Secretaria, realizando a especificação
do objeto, da forma mais detalhada possível;
7. realizar cotações prévias de preços junto a
fornecedores em relação aos objetos requisitados pela
Secretaria, com as devidas especificações;
8. controlar a frequência e ausência dos servidores;
9. manter controle das escalas de férias;
10. controlar a execução de horas extras coletando
as assinaturas dos responsáveis;
11. outras atividades correlatas.”
Art. 107. O Anexo I da Lei Municipal nº 1.420/2011,
contendo o Organograma Geral da Prefeitura
Municipal e de todas as Secretarias Municipais, passa
a ter a redação constante no Anexo I desta Lei.
Art. 108. Fica alterado o artigo 19 da Lei Municipal nº
1.430/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 19. Para valorização do funcionalismo público
do Município, fica instituída a Função Gratificada,
exclusivamente para servidores municipais ocupantes
de cargos efetivos, cujas nomenclaturas e valores
estão discriminados nos Anexos IV e V.”
Art. 109. Fica alterado o Parágrafo Único do artigo 20
da Lei Municipal nº 1.430/2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Parágrafo Único - É vedada a acumulação
remunerada de 02 (duas) ou mais funções
gratificadas.”
Art. 110. Fica criado o § 4º do Artigo 28 na Lei Municipal
nº 1.430/2011, com a seguinte redação:
“§ 4º Não serão considerados subsídios os
vencimentos pagos aos Procuradores Municipais, os
quais farão jus ao recebimento de honorários
advocatícios de sucumbência, em forma de rateio,
nos termos do inciso II do art. 2º da Lei Municipal nº
1.396, de 03 de dezembro de 2010.”
Art. 111. Fica alterado o Anexo IV da Lei Municipal nº
1.430/2011, que passa a vigorar com a seguinte
redação:



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 638 de 28 de março de 2013

20

Atos do Poder Executivo

OUVIDORIA 

ÓRGÃO CARGO OU FUNÇÃO SIMBOLOGIA 

Ouvidoria Ouvidor-Chefe CC1 

Divisão de Atendimento aos Munícipes Chefe CC2 ou FG1 

Setor de Apoio Administrativo Chefe CC3 ou FG2 
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Setor de Suporte Jurídico em Licitações Chefe FG2 

Setor de Processos Disciplinares e Sindicâncias Chefe FG2 

Setor de Apoio Jurídico em Recursos Humanos Chefe FG2 
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ANEXO I 
ORGANOGRAMA DA PROCURADORIA-GERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  

PROCURADORIA-GERAL 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO  

 
DIRETORIA  JUDICIAL  

 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA  

DIRETORIA DE APOIO JURICO 
INTERNO 

SETOR DE 
EXECUÇÕES 

FISCAIS  

SETOR DE 
PROCESSOS 

JUDICIAIS EM 
GERAL  

SETOR DE 
PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS  

SETOR DE SUPORTE 
JURÍDICO EM 
LICITAÇÕES 

SETOR DE 
PROCESSOS 

DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIA   

SETOR DE APOIO 
JURÍDICO EM 

RECURSOS 
HUMANOS   
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ANEXO I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO I  -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
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ANEXO I

ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO, ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA E PESCA

�

�

�

� �

Secretaria 
de Meio 

Ambiente, 
Habitação, 
Assuntos 

Fundiários,  
Agricultura 

e Pesca 

����������

	���
�

Departamento 
Ambiental 

Divisão de Limpeza Pública 
�

Divisão de Meio Ambiente 
�

Setor de Aterro Sanitário 

Setor de Coleta Seletiva e Usina de Reciclagem 

Setor de Poda, Roçada e Varrição 

Setor de Geren. do Mercado Municipal Feiras 

Setor de Gerenciamento do Cemitério Municipal 

Departamento 
Fundiário 

Departamento 
De Agricultura 

e Pesca 

Departamento 
De Habitação 

Departamento 
Adim.e 

Financeiro 
Divisão de Planejamento. e 

Controle de Gestão do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente 

Divisão de 
RH,Compras.Controle.de 

Contratos e Veículos 

Setor de Fiscalização e Licenciamento Ambiental  

Setor de Regularização Fundiária 
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LEI 1590/2013
SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº
1.396/2010 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 2º da Lei nº
1.396, de 03 de dezembro de 2010, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
“I - aprimoramento profissional dos servidores
municipais ocupantes de cargos jurídicos,
especialmente com suporte financeiro para
participação em cursos e congressos de interesse
do Município, bem como prover a Procuradoria Geral
do Município do suporte necessário à manutenção
de suas atividades, tais como aquisição de bens
imóveis e bens móveis em geral, inclusive veículos,
equipamentos de informática, materiais de expediente,
softwares operacionais e jurídicos, livros, revistas e
periódicos de conteúdo jurídico, dentre outros, no
percentual de 60% (sessenta por cento);”
Art. 2º O § 1º do artigo 2º da Lei nº 1.396, de 03 de
dezembro de 2010, revogado pela Lei nº 1.523, de 14
de dezembro de 2011, volta a vigorar com a seguinte
redação:
“§ 1º Os cursos ou congressos de interesse do
Município mencionados no caput deste artigo deverão
ter seu custo pago, preferencialmente, à vista pelo
FEPGM. Caso isto não seja possível, o FEPGM
deverá arcar com esse custo até o final do curso ou
congresso, mesmo que o servidor não esteja mais
lotado na Procuradoria Geral. Em qualquer das
hipóteses, o servidor deverá comprovar a freqüência
mínima exigida pelos cursos ou congressos, sob pena
de ter que ressarcir ao FEPGM o valor custeado por
este.”
Art. 3º Fica alterado o artigo 8º da Lei nº 1.396, de 03
de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 8º - O FEPGM prestará contas da arrecadação
e aplicação de seus recursos, nos prazos e na forma
da legislação vigente, e, dentro dos três primeiros
meses de início de mandato do Chefe do Poder
Executivo, deverá encaminhar à Câmara Municipal
de Matinhos um plano de ação e previsão orçamentária
referente à utilização de seus recursos financeiros.”
Art. 4º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1591/2013
SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº
1.190/2009 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Fica alterado o inciso IV do artigo 2º da Lei nº
1.190, de 23 de abril de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“IV - atender as necessidades relacionadas com
atividades de construção, recuperação e restauração
da infraestrutura urbana e execução de serviços
públicos quando não houver servidores suficientes ou
disponíveis no quadro de pessoal permanente do
Município, por fato alheio à vontade administrativa;”
Art. 2º Fica alterado o § 3º do artigo 2º da Lei nº
1.190, de 23 de abril de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“§ 3º A contratação de profissionais da educação a
que se refere o inciso VI deste artigo será efetivada
para suprir a falta de servidores de carreira decorrente
de aposentadoria, demissão, exoneração,
falecimento, afastamento para capacitação e nos
casos de licenças legalmente concedidas, desde que
comprometido percentual superior a 20 % (vinte por
cento) do total de cargos de carreira afeta aos
profissionais do magistério previstos no quadro de
pessoal permanente do Município, bem como para
atuar em projetos complementares e de apoio
pedagógico no Município de Matinhos.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinh os, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1592/2013
SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 725/
2000 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Ficam alterados os incisos I a V do artigo 2º
da Lei nº 725, de 28 de abril de 2000, que passam a
vigorar com a seguinte redação:
“I – Um representante da Secretaria Municipal de
Educação, indicado pelo Secretário Municipal de
Educação, e seu respectivo suplente;
II – Um representante dos Coordenadores
Educacionais e seu respectivo suplente;
III – Um representante dos Professores e seu
respectivo suplente;
IV – Um representante dos Educadores Infantis e seu
respectivo suplente;
V – Um representante dos diretores de Escolas

Públicas Municipais e seu respectivo suplente;”
Art. 2º Ficam criados os incisos VI a XI no caput do
artigo 2º da Lei nº 725, de 28 de abril de 2000, com a
seguinte redação:
“VI – Um representante dos diretores de Escolas
Privadas do Município de Matinhos e seu respectivo
suplente;
VII – Um representante dos órgãos de Ensino Superior
do Município de Matinhos e seu respectivo suplente;
VIII – Um representante da Educação Especial e seu
respectivo suplente;
IX – Um representante do Ensino de Jovens e Adultos
e seu respectivo suplente;
X – Um representante da Delegacia Estadual de Ensino
e seu respectivo suplente;
XI – Um representante dos pais e alunos e seu
respectivo suplente.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1593/2013
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a
Contratar Operação de Crédito com a Agência de
Fomento do Paraná S.A.”
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a contratar com a AGÊNCIA DE FOMENTO DO
PARANÁ S.A., operações de crédito até o limite de
R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil
reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito
estão condicionados a obtenção pela municipalidade,
de autorização para a sua realização, em
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao
Endividamento Público através de Resoluções
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar
nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os
encargos financeiros e outras condições de
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada,
obedecerão às normas pertinentes estabelecidas
pelas autoridades monetárias federais, e notadamente
o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem
como as normas específicas da Agência de Fomento
do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de
crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na
execução dos seguintes Projetos:
1.Ginásio de Esportes (Reforma)
2.Pavimentação de Vias Urbanas
3.Aquisição de Equipamentos Rodoviários (02
Caminhões Coletores Compactadores de Lixo)
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de
que trata esta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal
autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná
S.A., parcelas que se fizerem necessárias da quota-
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parte do Imposto Sobre Operações Relativas a
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do
Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou
tributos que os venham a substituir, em montantes
necessários para amortizar as prestações do principal
e dos acessórios, na forma do que venha a ser
contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal
atualizado monetariamente, juros, multas e demais
encargos financeiros decorrentes das operações
referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo poderá
outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A.,
mandato pleno, para receber e dar quitação das
referidas obrigações financeiras, com poderes para
substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento
do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais
encargos incidentes sobre as operações financeiras,
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos
pelo Chefe do Executivo com a entidade financiadora,
conforme elencado no contrato de operação de
crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro
subseqüente ao da contratação das operações de
crédito, o orçamento do Município consignará dotações
próprias para a amortização do principal e dos
acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1594/2013
SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 401/
1992 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 4º da Lei nº 401, de 11
de dezembro de 1992, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 4º - O efetivo de pessoal da Guarda Municipal
de Matinhos fica fixado em no mínimo 40 guardas
municipais de ambos os sexos.”
Art. 2º Fica criado o Art. 4º-A na Lei nº 401, de 11 de
dezembro de 1992, com a seguinte redação:
“Art. 4º-A - Os interessados em integrar a Guarda
Municipal de Matinhos deverão satisfazer os seguintes
requisitos básicos:
I - ter idade mínima de 18 anos e idade máxima de 30
anos na data de sua inscrição para o concurso público
para admissão na Guarda Municipal;
II - possuir instrução mínima de ensino médio
completo;
III - ter sanidade física e mental devidamente
comprovada em exames médicos e psicológicos;
IV - não possuir antecedentes criminais.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1595/2013
SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Municipal nº
1.430/2011 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Fica alterado o item 73 do Quadro dos
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E
DENOMINAÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS -
GRUPO OCUPACIONAL V - ÁREA DA SAÚDE do
Anexo I da Lei nº 1.430, de 07 de junho de 2011, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
II   73  Técnico em Radiologia  20 Hs  15     740,00
Art. 2º Fica revogado o inciso III do artigo 50 da Lei
nº 1.430, de 07 de junho de 2011.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1596/2013
SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
Geral do Município de Matinhos e alterar no PPA 2010/
2013 e na LDO 2013 e dá outras providências.”
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
de 2013, em conformidade com a Lei Federal 4.320,
no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) na forma
abaixo especificada:
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03.01 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO
MUNICIPIO
0206200032004000 MANUTENÇÃO  DAS
ATIVIDADES DA PROCURADORIA
3.3.90.36.00 Outros serviços Pessoa Física (78)
R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 100.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, conforme prescreve a Lei Federal
nº 4.320/64, em seu artigo 43, a abrir por Anulação
de dotação no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais),conforme segue abaixo:
02 PODER EXECUTIVO

02.02 GABINETE DO SECRETARIO
0412200022003000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE DO PEFEITO
3.3.90.35.00 Serviços  de Consultoria (36)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
02.03 OUVIDORIA MUNICIPAL
0412200022104000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DE OUVIDORIA
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros P.J (61)
R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200071046000 ADMINSTRAÇÃO DO PRÉDIO
MUNICIPAL
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
(132) R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
0412200072.006000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADS DA SEC.MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.50.41.00 Contribuições (141) R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618204522087000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SEC. DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente
(2169) R$ 40.000,00
Fonte de Recurso: 0- Recursos Ordinário- livres -
Exercício Corrente
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar
o Anexo da Lei Municipal n° 1286/2009, de 18 de
Dezembro de 2009 – PPA 2010/2013, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste
ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional,
instituindo-se para tal junto à matéria orçamentária
em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir
na Lei 1453/2011 de 14 de julho de 2011 e suas
alterações – Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2012, e suas alterações, em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 25 de março de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal convida toda
a população Matinhense para,
juntamente com Excelentíssimos
Senhores Vereadores, para
participar da Audiência Pública
sobre a elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias Anual
para 2013, a realizar- se no dia 02
de Abril de 2013, a partir das 17:30
horas,no Auditório Vicente Matias
Lourenço, na Prefeitura Municipal
de Matinhos.
Matinhos, 01 de Março de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

CONVITE
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 02 (dois) dias úteis contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal e
fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante
a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados os tributos
incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
11.01.GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
(REDUZIDO 1539) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 0
(REDUZIDO 1561) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 504
(REDUZIDO 1570) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 510
(REDUZIDO 1581) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 511
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação,
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou não da entrega do
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a
pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 018/2013 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 018/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de Registro
de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pelo Senhor Eros Luiz de Souza, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP
Eros Luiz de Souza
CPF n.º 317.972.889-20
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2013 - PMM
PROCESSO Nº 040/2013
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: LIPKE
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n.º 84.923.242/
0001-47, com sede à Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 3700, Parque São
João, Paranaguá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante
legal, Sr. Arceli Lipke, portador do RG n.º 3.117.364-7 e CPF n.º 426.205.039-49, à
saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 02 (duas) horas após a solicitação
da Secretaria, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização
de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa
ou não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um)
ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada
a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93,
ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria
da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 025/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe
todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 025/2013 - PMM, e
a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as
vias administrativas.
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1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Arceli Lipke, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
LIPKE & CIA LTDA
Arceli Lipke
CPF nº 426.205.039-49
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2013 – PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2013 - PMM
PROCESSO Nº 030/2013
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente
com as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre
o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: TIAGO
F. DA CRUZ - ME, inscrita no CNPJ nº 07.128.123/0001-51, com sede à Avenida
Curitiba, nº 3333, Loja 01, Sertãozinho, Matinhos - PR, neste ato representada por
sua procuradora  Sra. Aglae dos Santos, portadora do RG nº 5099209-8 SSP/PR
e CPF nº 740.224.409-10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via
da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 05 (cinco) dias contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no
ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação
formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a
manter conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o
documento fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais
de regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos,
serão descontados os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4 As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
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1.1. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
1.3. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um)
ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada
a ampla defesa e o contraditório.
1.4. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 017/2013 - PMM.
1.6. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe
todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 017/2013 - PMM, e a
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.7. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.8. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.9. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as
vias administrativas.
1.10. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pela Senhora Aglae dos Santos, qualificada preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
TIAGO F. DA CRUZ - ME
Aglae dos Santos
CPF nº 740.224.409-10
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2013 - PMM
PROCESSO Nº 038/2013
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente
com as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre
o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
BELEZA DO IGUAÇU TURISMO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 10.355.137/0001-
12, com sede à Estrada  do Ganchinho, nº 280, Umbará, Curitiba - PR., neste ato
representada pelo Senhor Adão Francisco dos Santos, portador do RG nº 5.368.859-
4 SSP/PR e CPF nº 877.445.549-49, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da nota
de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos veículos será de 02 (dois) dias, contados do
pedido das Secretarias Municipais, representado por NOTA DE EMPENHO no endereço
e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal e
fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante
a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados os tributos
incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08 Sec. Municipal de Educação, Cultura e Esportes
08.01 Gabinete do Secretário
1236100522012000 Manutenção da Secretaria
 (684) 33903900 Outros Serviços de Terceiros P.J (fonte 104)
09 Sec. Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312200132024000 Manutenção e apoio ao turismo
(128) 33903900 (fonte 0)
12 Sec. Municipal de Saúde
12.01 Fundo Municipal de Saúde
103010019203000 Manut. das atividades do Fundo Municipal de Saúde
(1728) 33903900 (fonte 303)
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação,
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada

fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou não da entrega do
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo estabelecido
no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a
pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 023/2013 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 023/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de Registro
de Preços o Código de Defesa do Consumidor.

1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pelo  Senhor Adão Francisco dos Santos, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
BELEZA DO IGUAÇU TURISMO LTDA EPP
Adão Francisco dos Santos
CPF nº 877.445.549-49
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 022/2013 - PMM

CONCORRÊNCIA N.º 001/2013 - PMM
PROCESSO N.º 011/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SOTIL LTDA
CNPJ N.º 76.541.945/0001-82
OBJETO: EXECUÇÃO DE REURBANIZAÇÃO DAS RUAS ROQUE VERNALHA E
ALBANO MULLER (CALÇADÃO CENTRAL), conforme Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0451.1038 REURBANIZAÇÃO DAS RUAS ROQUE VERNALHA E ALBANO
MULLER
1513 (44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES)
1514 (449051.02.02 RUAS LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS) FONTE 0
1515 (44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES)
1516 (449051.02.02 RUAS LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS) FONTE 753
RESERVAS DE SALDO N.º 56 e 57
VALOR: R$1.615.055,16 (um milhão, seiscentos e quinze mil, cinqüenta e cinco
reais e dezesseis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento de noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 028/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa PLENA COMERCIO E
REPRESENTAÇAO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº
04.562.319/0001-61, conforme PREGÃO
PRESENCIAL Nº 028/2011 – PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
GERENCIAMENTO DE CARDIODIAGNÓSTICO
PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE,
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22
de março de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 010/2013 – PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA SINISTRO
PARA A AMBULÂNCIA MARCA RENAUT (PLACA
AWC 5748), em favor da empresa BRICIO –
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N.º 03.783.256/0001-
00, no valor de R$3.115,19 (três mil, cento e quinze
reais e dezenove centavos), com base no Art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 26 de março de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 020/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2013 - PMM
PROCESSO Nº 036/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: VIANA & CIA LTDA - EPP
CNPJ N.º 00.568.073/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SOFTWARE COM SOLUÇÕES
PARA GESTAO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 339039
OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA
(2825)33903908 MANUT. DE SOFWARE RED-1433
– FONTE 01515
RESERVA DE SALDO Nº 32
VALOR: R$9.504,00 (nove mil, quinhentos e quatro
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 22 de março de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 021/2013 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇAO N.º 010/2013 - PMM
PROCESSO Nº 045/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: BRICIO – ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
CNPJ N.º 03.783.256/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA
SINISTRO PARA A AMBULÂNCIA MARCA RENAUT
(PLACA AWC 5748).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
103010013000 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal
(1728) 33.90.39.00 (1755 – Demais serviços de
terceiros P. J (fonte 303)
Reserva de saldo n.º 310
VALOR: R$3.115,19 (três mil, cento e quinze reais e
dezenove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 078/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo à ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.º 123/2012 – PMM, com a empresa
FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ N.º 07.953.689/
0001-18, conforme PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2012 – PMM, que
prevê a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, no valor de R$28.225,000 (vinte e oito
mil, duzentos e vinte e cinco reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de março de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação – DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º 008/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato n.º 023/
2012 – PMM, firmado com a empresa BETHA
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.456.865/
0001-67, conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/
2012 – PMM, que prevê a IMPLANTAÇÃO,
MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO MENSAL DO
SISTEMA DE PROTOCOLO ELETRONICO - FLY
PROTOCOLO, no valor de R$5.067,84 (cinco mil,
sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos),
prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19
de março de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação – TOMADA DE PREÇOS N.º
013/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa PONTE ALTA CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 82.682.535/0001-54, conforme
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2011 - PMM, que prevê
a CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE
EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO JUNARA,
prorrogando o prazo de execução por 120 (cento e
vinte) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 26
de março de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS

N.º 028/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO

DE OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS PARA A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINA

E PINTURA DE GUIAS E SARJETAS EM VIAS

PUBLICAS PAVIMENTADAS E EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES, conforme edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2013 às 09:00

horas.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$3.420.017,76 (três

milhões, quatrocentos e vinte mil, dezessete reais e

setenta e seis centavos).

O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na

Prefeitura Municipal de Matinhos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser

obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua

Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos, Estado do

Paraná, fones: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax

(41) 3971-6143, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 26 de março de 2013.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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